
vonanenbcb
ESTADO DO CEARÁ ite /ea se

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO kt, 
epjvd 

039 
Permitir visualização do número de usuários agendados por encaixe e vinculados ao seu horário de origem. 
Permitir que o operador veja a data e hora do agendamento, o nome do usuário e sua situação. Conter 
opções individualmente para cancelar, substituir ou transferir os registros. 

040 Permitir que uma determinada data/horário da agenda possa ser clonado, repetindo-o semanalmente até uma 
determinada data final, facilitando a criação de vagas para longos períodos. 

041 Permitir o município identificar os pacientes que foram substituídos de cada horário de agendamento 
cadastrado. Permitir também identificar o paciente que substituiu com data e horário. 

042 Durante o processo de criação de cotas o sistema deve alertar ao operador sobre a existência de outras 
cotas que gerem conflitos para a mesma unidade e no período. 

043 
Possibilitar a automação do redirecionamento dos registros de horários de consultas e procedimentos para os 
recursos de Bloqueio e Transferência de agendamentos, identificando automaticamente o registro do horário 
escolhido e preparando-o para ser utilizado posteriormente na respectiva funcionalidade. 

044 
0 sistema deverá emitir um alerta por meio de mensagem, caso seja feita a tentativa de inserir novos 
registros de horários de consultas e procedimentos que conflitem com outros registros já ativos na mesma 
unidade de saúde e no período correspondente. 

045 Dispor de controle de encaixes para vagas em agendas de consultas, exames e procedimentos. Considerar 
se haverá ou não restrições por turnos. 

046 Deve possuir cadastro de classificação dos motivos de atendimento. Esses serão configurados aos horários. 

047 Permitir criar as agendas para os prestadores por procedimento (exame), as agendas podem ser criadas por 
dia da semana, período de datas ou dia especifico. 

048 Nas listas de espera, é necessário que o sistema exiba o nome do protocolo de acesso A regulação 
especifico para a especialidade, procedimentos ou exame informado. 

049 
Permitir o agendamento de consultas, procedimentos, com possibilidade de criação de agenda por 
profissionais e por estabelecimento, período, horário inicial e final, dias da semana, permitir a inclusão de 
pacientes na agenda, cancelamento e impressão de protocolo de agendamento. 

050 0 sistema deve dar liberdade ao municipio de cadastrar seus próprios feriados, possibilitando aplicar a todos 
os anos para não ter retrabalho. 

051 
Fazer o controle de cotas por convênios para cada unidade de origem, especialidade e profissional, em um 
determinado período com a opção de controlar por valores ou quantidades dos agendamentos. Da mesma 
forma será a funcionalidade para procedimentos e exames. 

052 Para agilizar o trabalho, é necessário ter uma forma de fazer cópias das cotas mudando apenas a data inicial 
e final. 

053 
A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de exceções que permita suspender os 
atendimentos de uma determinada unidade de saúde, profissional, período, datas esporádicas, horários ou 
unidade de origem do agendamento em um determinado turno, dia da semana ou período. 

054 Permitir a criação de cotas extras em relação a uma cota especifica com possibilidade de definir a quantidade 
e valor limite extra. 

055 Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de encaixes contém ou 
não limite. 

056 Quando o agendamento ou autorização ocorrer por grupo, deve ser apresentado no processo de recepção de 
consultas ou de exames a identificação de qual grupo o registro possui vinculo. 

057 0 sistema precisa exibir a lista dos pacientes que aguardam por consultas, procedimentos e exames, 
apresentando sua posição de acordo com o protocolo de acesso correspondente. 

058 Disponibilizar visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista (consultas, 
procedimentos, exames, apac e aih). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera. 

059 Possibilitar a identificação de acesso nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, podendo 
ser acesso via solicitante ou profissional da regulação. 

060 
Após o cancelamento de agendamento de consultas e/ou exames/procedimentos possibilitar o retomo de 
cota para utilização em novo agendamento. Caso exista vinculo com as listas de espera, o sistema o sistema 
deve solicitar ao operador do sistema o retorno do usuário A lista de espera. 

061 Ao acessar o sistema, o regulador deve receber em forma de aviso/alerta, que existem encaminhamentos 
que estão 

062 aguardando análise. Deve haver no sistema a configuração de quais operadores terão a funcionalidade e ser 
definida para Solicitante e/ou Regulador. 

() 
063 Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas especificas conforme motivo de consulta 

informado. 

064 
A transferência de agendamentos deve ser bloqueada pelo sistema se a especialidade ou procedimento de 
destino informado para a transferência não coincidir com a registrada na lista de espera associada ao 
agendamento. E essencial que esta funcionalidade seja parametrizada. i 
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065 Deverá permitir o encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos urgência e demais 
fatores adversos da rotina diária das unidades. 

066 Encaixes que não são autorizados devem ter controle para que sejam cancelados e atribuído um motivo de 
justificativa. 

067 
Possibilitar que o operador do sistema realize a inclusão do profissional requerente diretamente através do 
agendamento. Deve requerer pelo menos os seguintes dados para o cadastro: Nome completo, CPF, CNS, 
Data de nascimento, Gênero e Informações de contato. Essa funcionalidade deve ser configurável. 

068 Os operadores do sistema configurados para notificar devem receber notificações das etapas das listas de 
espera de consultas, procedimentos e exames que forem movimentadas. 

069 Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames determinar a validade para as 
autorizações. 0 sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

070 

Possibilitar a configuração da posição na lista de espera dos protocolos de regulação, permitindo a utilização 
das perguntas do protocolo, termos-chave e principais informações do paciente (como CPF, CNS, sexo, 
condição de diabético, etc.). Será possível configurar a comparação desses dados com o uso de operadores 
lógicos, como igual, maior, menor, entre e diferente. 

071 
Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e unidade de saúde 
identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem, profissional solicitante e 
prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das etapas. 

072 
0 sistema deverá permitir autenticar por biometria a presença do paciente para consulta ou exames no 
prestador. Deve ser parametrizada a exigência ou não dessa funcionalidade de biometria no processo de 
agendamento e autorização de procedimentos aos pacientes, conforme a unidade de saúde de atendimento. 

073 

Viabilizar a definição de salas de atendimento nos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, de 
modo que elas possam ser indicadas nos comprovantes de agendamento e orientem os usuários. Além disso, 
possibilitar a parametrização da sala de atendimento como opcional, obrigatória ou não solicitada nos 
agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. 

074 Possibilitar que as unidades de saúde de origem possam pesquisar as sobras de horários de consulta ainda 
disponiveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade. 

075 Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos da SIGTAP. 

076 
Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação por movimento nas 
listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para as etapas que não tiverem 
movimento. 

077 Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas somente por especialidade, ao qual essa deve 
estar previamente configurada para tal funcionalidade. 

078 0 sistema deve possibilitar efetuar encaixes entre horários já agendados. 

079 
0 sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada para cada protocolo de acesso 
a regulação. Deve possibilitar o cadastramento de várias posições personalizadas controladas por prioridade 
de lista espera. 

080 Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data. Também 
disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera. 

081 As transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames devem permitir 
monitoração dos dados da origem em relação aos dados de destino. 

082 0 sistema deve ofertar configuração para sugerir o profissional de a sso como profissional de atendimento ce 
aos agendamentos e autorizações de consultas. ( 

083 Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e exames a 
validação da disponibilidade das vagas antes de realizar os agendamentos. 

. 1D 

084 
Possibilitar estender os horários em uma agenda para ocupar mais de uma vaga (exemplo, agendar um 
usuário as 8 horas e ocupar também o horário das 9 horas). Considerar o mesmo tempo para todas as vagas, 
caso seja controlado por tempo. 

085 

Viabilizar a visualização de todas as notificações referentes As etapas das listas de espera de consultas, 
procedimentos e exames. Possibilitar, a localização de tais notificações por especialidade, procedimento, 
exame, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento e usuário. Também permitir 
a filtragem de notificações não verificadas e vencidas, bem como a consulta aos dias que transcorreram 
desde a última atualização. 

% 

086 Realizar agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixe restrito aos horários que estejam 
configurados para essa funcionalidade. 

• ' ., 
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087 Possibilitar realizar a distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames por turnos de horários. 

088 
Permitir visualizar se um registro realizado de agendamento ou autorização de consultas, exames ou 
procedimentos, se está vinculado a um grupo de usuários. Identificar o número do grupo e os usuários 
individuais que foram agendados ou autorizados através do grupo. 

089 
Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando a unidade de saúde de origem, 
profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como, selecionar o motivo de consulta e 
unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas. 

090 Deverá bloquear no momento do agendamento, as agendas afetadas pelos feriados devidamente 
cadastrados 

091 
Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames que seja localizado as unidades 
de saúde de atendimento que contenham disponibilidade de vagas para um conjunto de 
procedimentos/exames informados. 

092 Gerar impressão da guia com todas as sessões de fisioterapia e seus protocolos, ao qual foram agendadas 
ao paciente. 

093 
Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos APAC, exigir informações 
conforme padrão do Laudo de APAC para geração do laudo. Imprimir documento do Laudo de APAC a partir 
desses dados informados. 

094 Possibilitar identificar os agendamentos de consultas, procedimentos e exames que foram realizados por 
encaixe. 

095 Emissão de aviso para o profissional responsável da Unidade Solicitante e para o Profissional Solicitante 
sempre que uma de suas solicitações for devolvida pela regulação. 

096 Emissão de aviso para o profissional responsável da Unidade Solicitante sempre que uma de suas 
solicitações for agendada e for necessário a realização de contato com o cidadão. 

097 Deve registrar as recomendações para consultas. Controlando por unidade de saúde, profissional e 
especialidade. 

098 
Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de espera identificando 
nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de origem, 
procedimento ou exame. 

099 
Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de consultas, 
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com identificação da quantidade 
limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor disponível. 

100 No controle de autorização de encaixes restringir a impressão dos comprovantes do agendamento caso não 
esteja autorizado. 

101 

Possibilitar a configuração dos critérios de priorização para o acesso aos protocolos de regulação, permitindo 
a utilização das perguntas do protocolo, termos-chave e principais informações do paciente (como CPF, CNS, 
sexo, condição de diabético, etc.). Será possível configurar a comparação desses dados com o uso de 
operadores lógicos, tais como igual, maior, menor, entre e diferente. 

102 
Permitir o cálculo e distribuição automática das cotas de acordo com a população abrangente das unidades 
de saúde de origem por quantidade ou valor. Considerar cotas de agendamentos de consultas, 
procedimentos e exames. 

103 Deverá ser possível o cancelamento por completo de uma requisição que ainda não tenha sido atendida pelo 
prestador, bem como a sua replicação por completo para outra data. 

104 
Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por exame/procedimento e unidade 
de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação, unidade de saúde de origem, profissional 
solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das etapas. 

105 0 sistema deve ser configurável em relação a restrições na visualização e movimentação das listas de espera 
de consultas, procedimentos e exames, pela unidade de saúde de origem. 

106 Possibilitar a cópia exata dos registros de protocolos de regulação, requerendo somente a associação com as 
especialidades ou procedimentos desejados. 

107 
Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões informando a quantidade e 
distribuindo manualmente as datas e horários das sessões. Possibilitar ainda alterar o horário do 
agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia. 

108 

geração da distribuição de vagas de cotas por quantidade e valor para as unidades de saúde de Durante a gera
origem, caso a geração manual de cotas seja desprezada para uma unidade de saúde especifica, o sistema
deve recalcular automaticamente o excedente de vagas (quantidade e valor) e redistribui-lo de forma 
proporcional entre as demais unidades de origem. 

109 Permitir identificar pré-requisitos do agendamento, imprimir guia da solicitação ou agendar consulta a partir da 
lista de espera, carregando automaticamente os dados da solicitação na tela de agendamento. , 

. 
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110 Deverá permitir ao profissional regulador a classificação individualizada (ordenação de prioridade) de cada 

solicitação inserida na fila de regulação. 

111 

Durante o processo de registro nas listas de espera, caso algum dos critérios estabelecidos pelo protocolo de 
acesso 6 regulação não seja cumprido, o sistema deve impedir que o paciente seja incluído na lista de 
espera. Essa funcionalidade é aplicável tanto para as listas de espera de consultas, como também para 
procedimentos e exames. 

112 

Permitir a definição de um prazo máximo para o agendamento de consultas, procedimentos e exames a partir 
das configurações. Essa limitação deverá estar condicionada A data atual, considerando tanto as consultas já 
agendadas quanto ás vagas disponíveis. Além disso, será possível visualizar a agenda dos profissionais até a 
data limite determinada pela secretária municipal de saúde. 

113 
0 sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as etapas das listas de 
espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os operadores do sistema 
configurados para notificar. 

114 
Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, o sistema deve possibilitar que 
seja indicado um CID (Classificação Internacional de Doenças) ou vários, de forma opcional ou obrigatória, 
conforme configuração a ser definida. 

115 

Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de consultas, 
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de limite de controle de gastos das origens e 
PPI - Programação Pactuada Integrada, com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, 
quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor disponível. , 

116 

É necessário que o sistema impeça o solicitante de escolher o profissional de saúde e a unidade de 
atendimento para as listas de espera de consulta. Já para as listas de espera de procedimentos e exames, o 
solicitante não deve ter a opção de escolher a unidade de atendimento. É importante que haja 
parametrização especifica para essa funcionalidade. 

117 Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas como retorno 
(reconsulta). 0 sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade. 

118 

É necessário permitir aos operadores a capacidade de cancelar ou excluir agendamentos e autorizações 
diretamente do histórico de agendamentos. Se um paciente tiver um vinculo com a lista de espera, o sistema 
deve retorná-lo automaticamente para esta lista. A parametrização por perfil deve estar disponível para 
controlar esta funcionalidade. 

119 Permitir a organização da sequência em que as questões do protocolo de acesso A regulação serão 
requeridas. 

120 
Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames direcionar uma unidade de saúde de 
atendimento especifica e consequentemente o sistema deve carregar somente os procedimentos e exames 
relacionados a unidade informada, como também sugerir o convênio padrão para cada procedimento. 

121 Permitir cadastrar observações para a agenda, que serão impressas no comprovante de agendamento 

122 Limitar agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões somente pela unidade 
de saúde de origem de acesso conforme configuração. 

123 
Realizar o registro de protocolos de acesso â regulação para filas de espera de consultas e procedimentos. 
Além disso, possibilitar a definição do titulo do protocolo, gerenciar a situação e estabelecer vínculos com 
especialidades e procedimentos que compõem o protocolo. 

124 Consistir idade do paciente no momento do agendamento e autorização conforme o procedimento ou exame 
relacionado. 

125 
Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames visualizar as 
recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento identificada. Permitir também 
complementar as recomendações. 

126 Limitar as marcações de consultas, procedimentos e exames realizados por encaixe, impedindo a adição de 
novos encaixes quando a quantidade máxima de encaixes configurada for alcançada. 

127 Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico regulador consiga 
visualizar o prontuário eletrônico do paciente. 

128 
Possibilitar que as unidades de saúde de origem consigam buscar os registros referentes a sobra de horários 
de procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e 
exames. 

129 Exigir o motivo de cancelamento e observação, nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e 
exames identificadas como cancelamento. 

130 Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas das listas de espera 
de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem). 

131 Permitir realizar a transferência de agendamentos para estabelecimentos e datas diferentes. 
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132 
Possibilitar nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por profissional e 
especialidade de atendimento, dessa forma, o sistema deve carregar somente a agenda compatível para o 
profissional e especialidade informada. 

133 0 sistema deve permitir que a própria unidade de origem possa gerenciar vagas que estão em "sobra" e 
poderão ser usadas para o agendamento de consulta, procedimento ou exame. 

134 Possibilitar realizar a distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas, procedimentos ou 
exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem. 

135 Tornar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de consultas identificadas 
como retorno (reconsulta). 

136 
Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos AIH, exigir informações 
conforme padrão do Laudo de Internação para geração do laudo. Imprimir documento do Laudo de 
Internação a partir desses dados informados. 

137 
Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas direcionar uma unidade de saúde de atendimento 
especifica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais relacionados a unidade 
informada. 

138 Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e exames. 

139 Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do usuário 
correspondente ao registro selecionado. 0 sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

140 Permitir a visualização das respostas As perguntas relacionadas aos protocolos de acesso A regulação por 
paciente, além de possibilitar a filtragem das perguntas por protocolo. 

141 Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para agendamentos de usuários por 
especialidade de cada profissional. 

142 Requisitar o fornecimento das respostas referente as perguntas córrespondentes ao protocolo de acesso A 
regulação, de acordo com a especialidade, procedimento ou exame, nas listas de espera. 

143 Permitir realizar encaixes de pacientes com definição de priorização. Usar controle de autorização de 
encaixes e permitir parametrizar para tornar obrigatório ou não o preenchimento do motivo de priorização. 

144 

Ao realizar o registro das listas de espera, caso todos os requisitos do protocolo de acesso A regulação sejam 
cumpridos, o sistema deve automaticamente dar prioridade A lista de espera do solicitante, impedindo 
qualquer modificação na ordem de prioridade. Essa funcionalidade se aplica tanto As listas de espera de 
consultas, quanto a procedimentos e exames. 

145 

0 sistema deve consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixe para 
dias que contiverem indisponibilidade de vagas de Cotas de agendamentos; Contratos; Limite de controle de 
gastos e PPI - Programação Pactuada e Integrada. 0 sistema deve ofertar parametrização para esta 
funcionalidade. 

146 
Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para gerenciamento 
separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por controle de quantidade, 
quantidade por tempo e tempo. 

147 Ofertar parametrização para que o sistema consista no bloqueio de agendas de consultas, exames e/ou 
procedimentos por encaixe, para dias que sejam feriados ou existam bloqueios de agendas pré-definidas. 

148 0 sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário quando a 
quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável. 

149 
0 sistema de agendamentos e autorizações de consultas deve permitir a identificação dos procedimentos 
complementares relacionados A especialidade do profissional. E essencial que haja uma parametrização no 
sistema para um controle efetivo. 

150 Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os pacientes que não 
tiverem prioridade definida pelo solicitante (origem). 

k ...
151 Emitir comprovante de agendamentos de sessões que identifiquem a quantidade de sessões geradas. 

152 Permitir definir quais especialidades/tipos de exames serão avaliados pela regulação. 

153 
Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora do intervalo do 
horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário de atendimento. 0 sistema 
deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

154 
E necessário que o sistema impeça o agendamento e autorização de consultas, procedimentos, exames e 
sessões em feriados, especificamente para as unidades de saúde que estejam localizadas em municípios 
restritos ao feriado cadastrado no endereço. 

çX 
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As marcações de consultas, procedimentos, exames, avaliações médicas e sessões devem estar 
configuradas para exibir as agendas conforme os horários estabelecidos, permitindo a criação de agendas 
para horários externos, agendas especificas para horários internos (apenas para a unidade), ou agendas que 
possam ser acossadas de ambas as formas. 

156 Permitir que o profissional regulador possa realizar a inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de 
consultas, procedimentos e exames. 

157 Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de consultas e exames. 

158 
Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados iniciais do Laudo 
de APAC para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e autorizações de 
procedimentos sem a necessidade de um processo regulatário. 

159 

Viabilizar a movimentação em grande escala das etapas das listas de espera, oferecendo a opção de 
localizar as listas de espera de consultas, procedimentos e exames por meio da situação e etapa 
correspondente. Possibilitar selecionar as listas de espera disponíveis e movê-las por meio da criação de 
uma nova etapa ou através da alteração da última etapa. 

160 

Ao realizar o registro das listas de espera, caso todos os requisitos do protocolo de acesso A regulação sejam 
cumpridos, o sistema deve automaticamente dar prioridade A lista de espera do solicitante, impedindo 
qualquer modificação na ordem de prioridade. Essa funcionalidade se aplica tanto As listas de espera de 
consultas, quanto a procedimentos e exames. 

161 
Possibilitar a inclusão de várias perguntas personalizadas para uso nos protocolos de regulação, com pelo 
menos as seguintes alternativas de perguntas: Texto curto; Caixa de seleção; Numérica, Valor decimal; Lista 
de opções; Data e Hora. 

162 Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas de baixa os 
dados do agendamento ou autorização realizados via lista de espera. 

163 
Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do agendamento ou 
autorização seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de espera e não em posições 
aleatórias. 0 sistema deve oferecer parametrização para esta rotina. 

164 Permitir a impressão de guia de consultas com código de barras ou número de protocolo. Possibilitar importar 
requisições de procedimentos ou exames registrados com esses mesmos dados nos atendimentos. 

165 No calendário de agendamento de consultas, procedimentos e exames, exibir os dias bloqueados e identificar 
qual bloqueio afeta cada dia. Também impedir que seja feito o agendamento em dias de bloqueio. 

166 Permitir a autorização de procedimentos e exames por meio de sessões, informando tanto a quantidade de 
sessões quanto a sua validade. 

167 

Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por unidades de saúde de 
origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de saúde de origem desejada, o 
sistema deve recalcular automaticamente a sobra da quantidade de vagas e redistribuir proporcionalmente as 
demais origens. 

168 Nas unidades de saúde de atendimento que estão configuradas para informar a estratificação de risco, o 
sistema deve exigir a informação na realização dos agendamentos de procedimentos e exames. 

169 
Apresentar os históricos dos agendamentos do usuário para que sejam verificados por todos os tipos: 
consultas, procedimentos e sessões. Deve ser possível buscar os dados registrados pelas situações dos 
agendamentos e autorizações. 

170 
Permitir a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas, procedimentos, exames e 
sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com identificação da capacidade, 
capacidade utilizada e capacidade disponível. 

171 Dispor de recurso no sistema para que o regulador de forma limitada possa realizar a transferência das listas 
de espera de consultas, procedimentos e exames. 

172 Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas como retorno 
(reconsulta). 0 sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade. 

173 Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a substituição de usuários 
agendados somente para operadores parametrizados para esta condição. 

6/ 
174 Deve possuir mecanismo que permita ao gestor configurar algumas filas de espera para passar por processo 

de regulação/autorização, enquanto outros tipos permitam apenas o fluxo simples. 

175 Distribuir por valor e quantidade de cotas especificas de consultas, procedimentos ou exames de acordo com 
a quantidade de cidadãos atendidos pelas unidades de saúde de origem. 
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176 0 sistema deve efetuar agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões sem bloqueio por 
feriado, caso não esteja parametrizado para consistir. 

177 Permitir alterar manualmente as quantidades e valores sugeridos por unidade de saúde de origem para 
distribuição por horário e de cotas de consultas, procedimentos e exames. 

178 Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de consultas para o mesmo horário ou identificando a 
transferência de unidade de saúde, profissional, especialidade e equipe multidisciplinar. 

179 Permitir alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem sugeridas para distribuição de 
horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

180 
Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de consultas, 
procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou por qualquer outra 
unidade saúde de origem conforme parametrização. 

181 Possibilitar identificar no dia do calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos, exames e 
sessões o nome do feriado correspondente. 

182 Permitir a configuração dos protocolos de acesso 6 regulação de modo a incluir uma posição personalizada 
na lista de espera, questões customizadas e critérios de priorização. 

183 
0 sistema deve permitir controlar para os feriados cadastrados não sejam considerados nas rotinas de 
autorizações. Dessa forma deve permitir registrar autorizações de consultas, procedimentos, exames e 
sessões sem bloqueio. 

184 Permitir validar no momento em que são realizados os Agendamentos, a quantidade de cotas Pactuadas para 
o município externos. 

185 

0 sistema deve designar de forma automática todos os agendamentos de consultas, procedimentos ou 
exames que foram selecionados para uma transferência a partir de uma data informada previamente. Antes 
disso, o sistema deve verificar se ha disponibilidade de vagas nas novas datas e horários, e ocupar 
automaticamente os agendamentos selecionados nesses novos horários. Se houver necessidade, sera 
permitido ao operador realizar alterações manuais na data e horário. 

186 
No controle de autorização de encaixes permitir a autorização dos agendamentos que envolvem consultas, 
procedimentos ou exames. Realizar a impressão do comprovante de agendamento quando estiver 
autorizado. 

187 
0 sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de espera dos 
solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do sistema que realizou a 
alteração. 0 sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta funcionalidade. 

188 
Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados iniciais do Laudo 
de Internação para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e autorizações de 
procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório. 

189 
Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando equipe multidisciplinar de 
atendimento. Permitir ainda visualizar os integrantes da equipe, bem como, visualizar a especialidade, 
procedimento e convênio relacionado para cada membro da equipe. 

190 
Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população atendida pelas unidades 
de saúde. Conforme a quantidade ou valor de consultas/exames disponíveis calcular a quantidade de vagas 
para cada unidade de saúde proporcionalmente 6 população atendida. 

191 
Quando ocorrer a realização de agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, deve ser 
possível informar o grupo de procedimentos e exames, a fim de identificar os procedimentos ou exames 
desejados. 

192 
Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e exames sem 
restrição somente para as unidades de saúde central. 0 sistema deve ofertar parametrização para esta 
funcionalidade. 

193 
Ao realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para um grupo de usuários, 
o sistema deve emitir os comprovantes individualmente para cada usuário. i ./ 

194 Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames possibilitar o retorno de cota 
para utilização em novo agendamento. 

195 
Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames 
já realizados solicitando o nome do usuário a substituir. Possibilitar também visualizar no agendamento ou 
autorização por qual usuário foi substituido. 

196 Facilitar o processo de busca de dados das consultas para realização de transferências. A busca deve ter 
minimamente a pesquisa por: especialidade, profissional, horário, usuário, equipe e periodo. 

lç) 

197 ce Gerenciar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e exames. Deve ser 
identificado por data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição da etapa. 

%. 
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198 Não permitir duplicidade no momento de incluir as listas de espera de consultas, procedimentos e exames, 

então o sistema deve validar e avisar o operador do sistema. 

199 

Definir um limite máximo de dias para o cancelamento de agendamentos de consultas, procedimentos e 
exames através de configuração. Essa configuração deve permitir que seja estabelecido um prazo máximo 
contado a partir da data atual, em que 6 permitido cancelar a agenda. Dessa forma, os agendamentos 
realizados poderão ser cancelados até o prazo limite estabelecido. 

200 
Permitir realizar manualmente a baixa das listas de espera de consultas, procedimentos e exames para 
unidades de saúde que não fazem parte da rede de unidades municipal. Deve permitir identificar o local de 
atendimento, observação, data e hora do agendamento. 

201 
Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para um grupo de 
usuários, limitando todos os usuários do grupo a uma única data de agendamento. Essa funcionalidade deve 
ser ter parametrização por perfis de operadores. 

202 
0 sistema deve restringir nos agendamentos e autorizações de consultas a seleção de especialidades 
odontológicas. 0 sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto a liberação ou não 
da seleção das especialidades. 

203 
Para retornos do paciente, o sistema deve ter controle quanto ao bloqueio e período a ser considerado. 
Dessa forma, deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retorno caso o usuário não 
contenha consulta agendada em um especifico período. 

204 A agenda deve ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar a situação das 
vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas, dentre outros. 

205 
Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante diretamente pela lista de 
espera. Deve exigir minimamente as seguintes informações para cadastro, como: Nome completo, CPF, 
CNS, Data de nascimento, Sexo e Contato. Essa funcionalidade deve ser parametrizada. 

206 
Nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o sistema deve possibilitar que seja indicado um 
CID (Classificação Internacional de Doenças) ou vários, de forma opcional ou obrigatória, conforme 
configuração a ser definida. 

207 Não impor restrições aos agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por encaixe, 
desde que a quantidade de encaixes tenha sido configurada para não ter limitações. 

208 
Apresentar o total de cidadãos atendidos e quantidade total a dividir por unidade de saúde de origem para 
distribuição de horários e cotas de consultas, procedimentos e exames. Apresentar ainda o valor da divisão 
total. 

209 Dispor de configuração nos profissionais e unidades de atendimento para utilizar estratificação de risco 
(exemplo: nenhum, risco habitual, intermediário ou alto) nos agendamentos e autorizações. 

210 
0 sistema deve notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no momento que informar o 
usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um determinado período. 0 sistema deve 
disponibilizar de parametrização do período para verificar os históricos. 

211 
0 sistema deve conter um processo automático para gerar os registros de horários de agendamentos de 
consultas, procedimentos e exames distribuindo quantidade de forma proporcional aos cidadãos vinculados a 
uma especifica unidade de saúde origem. 

212 Controlar automaticamente a ausência dos pacientes nas consultas agendadas. Definir o motivo e realizar a 
devolução da vaga ocupada pelo agendamento cancelado. 

213 Facilitar o processo de transferências de agendamentos de consultas, procedimentos e exames para que 
possam ser realizados individualmente ou em grupo de registros. 

214 
Permitir o agendamento de procedimentos e exames em sessões, indicando a quantidade e distribuindo 
automaticamente as datas e horários das sessões respeitando o intervalo disponível. Para isso, o sistema 
deve ter opções de configuração para definir a quantidade e intervalo de sessões. 

215 
Quando realizar os agendamentos e autorizações de procedimentos e exames deve ser identificado um 
convênio no mínimo por procedimento ou exame. Deve apresentar o valor relacionado ao convênio 
identificado. 

216 Deve ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas, procedimentos e exames 
referente a um protocolo de acesso especifico. 

217 
Possibilitar a visualização do procedimento correspondente 6 especialização do profissional em 
agendamentos e autorizações de consultas, além de permitir a identificação de pelo menos um convênio e a 
exibição dos valores do procedimento em relação ao convênio selecionado. 

218 
Possibilitar a exibição dos registros de transferência de listas de espera em consultas, procedimentos e 
exames nas listas correspondentes. 0 software deve permitir a configuração do perfil de acesso para essa 
funcionalidade. 
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Fazer o controle do paciente faltante, gerando relatórios em relação a faltantes por especialidades, unidades 
de saúde, profissional, etc. 0 sistema também deve alertar no momento dos agendamentos e autorizações 
que o paciente é faltante. 

220 
As unidades de saúde de atendimento que estiverem configuradas para ignorar feriados devem ser capazes 
de agendar consultas, procedimentos e exames sem qualquer impedimento por motivo de feriado, por meio 
do sistema. 

221 Devera emitir comprovantes de agendamento com senha única, em formato de código de barras para a 
comprovação da sua veracidade perante a unidade prestadora de serviços; 

222 Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames alterar a quantidade do procedimento 
ou exame. 0 sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

223 0 sistema deve impedir o solicitante de reabrir listas de espera de consultas, procedimentos e exames que 
foram negadas pela regulação. 

224 Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames direcionando a unidade de saúde 
de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem direcionamento). 

225 Possibilitar o bloqueio dos horários de atendimento de exames, não permitindo agendamentos por período, 
unidade de saúde de atendimento, exame ou horários de unidades de saúde externas. 

226 
Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames vincular os termos-chave 
relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: Manualmente pelo operador do sistema e 
automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera. 

227 Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações possibilitando a assinatura do agendador. 

228 
Permitir registrar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames informando a unidade de saúde 
de origem, escolha de vários procedimentos e/ou exames, e indicação da unidade de saúde de atendimento 
para a verificação de vagas. 

229 Realizar consistência de dados para que não ocorra duplicidade de inserção de laudos de APAC nas listas de 
espera. 

230 Dispor de múltiplos filtros para as listas de espera, incluindo buscar pela identificação se é consulta, 
procedimentos, exames, laudo de internação ou de APAC. 

231 0 sistema deve validar e avisar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em aberto para o 
usuário, no momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

232 
0 SRES deve possibilitar que sejam criados exames compostos por mais de um procedimento SUS através 
do vinculo do procedimento SIGTAP e quantidade do mesmo para formar a composição de valor do exame 
criado. 

233 Permitir agendamentos e autorizações do exame principal relacionando os vinculados. 

234 Dispor de um processo de agendamento automatizado da fila de espera com base nas agendas cadastradas, 
respeitando as regras de prioridade e a posição do paciente. 

235 Exibir o número total de pacientes aguardando em listas de espera por especialidades, a fim de programar o 
agendamento automático. 

236 0 sistema deve permitir visualizar a localização e histórico de anexos do paciente. Esses dados devem ser no 
mínimo referente aos agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

237 0 SRES deve possuir cadastro de convênios com objetivo de possibilitar a diferenciação de valores de 
exames por convênio; e 

238 assim ser possível controlar e diferenciar valores para um mesmo exame em diferentes convênios. 

239 
Permitir a realização do cancelamento automatizado de pacientes agendados que faltaram ao atendimento, 
tendo um ambiente para definir parâmetros mínimos essenciais, incluindo operador padrão e motivos de 
cancelamento para consultas, procedimentos e exames. 

240 0 sistema deve ter parametrização para indicar se vai considerar a distancia via geolocalizaçâo pelo 
endereço da unidade de saúde de origem ou se irá considerar o endereço do usuário. 

241 
Para possibilitar o agendamento e autorização de unidades de saúde por meio da geolocalização, é 
necessário que a plataforma esteja integrada com a API do Google Maps e ofereça opções para configurar a 
chave de acesso. 

242 
Permitir configurar o agendamento automático como central de regulação possibilitando identificar a origem 
que sera sugerida para agendamento automático, podendo manter a origem da lista de espera ou tentar 
agendar como central de agendamentos. 

çX 

243 A partir da configuração do cadastro de CBO-S o sistema deve exigir ou não anexos no momento em que for 
registrado um agendamento, autorização ou inclusão em listas de espera. §) 
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244 Permitir configurar o agendamento automático conforme o tipo de horário de agendamento, podendo ser 
restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou para ambos. 

245 Existir um cadastro de grupo de usuários, que possam ser gerenciados por ativos e inativos. Possibilitar 
utilizar esse grupo nos agendamentos e autorizações. 

246 Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as extensões .jpg, .png 
e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas. Exemplo: .exe, .d11, .zip 

247 Dispor de processo automático que seja parametrizável um horário inicial de execução, para realização de 
agendamentos, cancelamentos e validações no controle de gastos das unidades parametrizadas com limites. 

248 
Oferecer uma tela que permita a configuração de parâmetros para agendamentos automáticos de 
especialidades, procedimentos e exames, permitindo a identificação individual ou em grupo das opções 
desejadas. 

249 0 sistema deve facilitar a pesquisa dos usuários para os municípios de origens permitindo exibir somente os 
usuários referente ao município de acesso. 

250 0 sistema deve gerar a latitude e longitude do endereço do usuário automaticamente conforme utilização do 
mesmo nas telas de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões. 

251 
Possibilitar configurar por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos) serão permitidos para 
utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos e exames, permitindo também 
definir sua obrigatoriedade de inserção. 

252 
0 sistema deverá permitir anexar e visualizar os documentos/arquivos do cidadão ao inserir o mesmo em 
uma fila de espera ou pelo regulador durante a regulação, permanecendo possível a visualização destes 
documentos durante todo o fluxo do registro, até a consulta. 

253 Os registros de agendamentos de consultas, procedimentos e exames que forem realizados pelo processo 
automático, devem ser facilmente identificados no sistema. 

254 Permitir configurar o número mínimo de dias de antecedência para que uma solicitação seja agendada pelo 
processo automático (número mínimo entre a data atual e a data do agendamento). 

255 Permitir configurar o agendamento automático para que realize agendamentos através da lista de espera de 
consultas, procedimentos e exames. Deve considerar somente as condições de lista de espera especifica. 

256 

Permitir a visualização da unidade de saúde de atendimento mais próxima por meio da geolocalização nos 
agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões, levando em conta o 
endereço da unidade de saúde de origem informada. Além disso, possibilitar a identificação da distância em 
metros ou quilômetros da unidade de saúde de atendimento mais próxima, de acordo com a proximidade. 

257 Deve possuir processo de agendamento automatizado da fila de espera com base nas agendas cadastradas, 
respeitando as regras de prioridade e a posição do paciente na fila. 

258 
Permitir visualização em relação 6 localização de unidades de saúde mais próximas do endereço do paciente 
por meio de geolocalização durante agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e 
sessões. 0 sistema deve apresentar em metros ou quilômetros a diferença dessa distância. 

259 Dispor de recurso visual dos anexos (imagens ou documentos) vinculados a um especifico usuário. 

260 Deve ser apresentado o número total de pacientes aguardando na lista de espera para procedimentos e 
exames, com o intuito de programar o agendamento automático. 

261 
Possibilitar antecipar a geração automática da latitude e longitude a partir do endereço das unidades de 
saúde disponíveis para obtenção da geolocalização. 0 sistema deve exibir quais unidades de saúde 
conseguiu ou não gerar a latitude e longitude. 

262 Possibilitar reutilizar os anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e listas de espera, a fim de 
evitar a necessidade de novos cadastros e o consequente aumento inesperado da base de anexos. 

263 
Deverá permitir a configuração de parâmetros de proximidade territorial entre cada unidade solicitante e 
prestadores de serviços (próprios ou contratualizados) de forma que as vagas disponíveis para agendamento 
automático sejam consumidas de acordo com a proximidade entre a solicitante e o prestador. 

264 Permitir acompanhar via log de sistema as principais ações realizadas para os serviços automáticos de 
agendamento, cancelamento e limite de gastos. 

265 Permitir a visualização, por meio de relatório, do tempo de permanência do usuário em cada etapa das listas 
de espera de consultas. 

266 
Permitir a criação de rotinas diferenciadas para cada perfil quanto A visualização, criação e alteração dos
horários de agendamento, podendo estes serem configurados de forma separadas para consultas e exames, 
com base nos perfis de acesso do sistema. 

(1174 
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267 
Quando ocorrer a desativação do cadastro do usuário, o sistema precisa cancelar automaticamente todos os 
agendamentos, autorizações e listas de espera pendentes relacionadas a esse usuário. Ë necessário que 
essa funcionalidade seja configurável através de parâmetros. 

268 Deverá permitir o gestor verificar em forma de relatório o tempo médio de espera nas filas, com base em um 
período estipulado. Além do tempo de permanência em cada etapa da lista. 

269 
Possibilitar que um único agendamento e autorização de exames e procedimentos realize a baixa das demais 
listas de espera do paciente conforme grupo SIGTAP cadastrado. Possibilitar ainda identificar no 
agendamento ou autorização efetivados o vinculo com as demais listas de espera. 

270 Possibilitar a copia exata dos registros de protocolos de regulação, requerendo somente a associação com as 
especialidades ou procedimentos desejados. 

271 Gerar relatório que apresente os bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, contendo totais por 
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento. 

272 Permitir nos agendamentos de consultas, procedimentos e exames a visualização das vagas reservadas, 
bem como, sua respectiva cor. 

273 Permitir configurar as agendas de consultas e procedimentos por: controle diário de quantidade por tempo; 
quantidade e tempo por turnos de atendimento. 

274 
Possibilitar a efetivação do agendamento em vagas reservadas nos agendamentos de consultas, 
procedimentos e exames. 0 sistema deve oferecer a opção de parametrização por perfil para determinar 
quem pode ocupar essas vagas. 

275 As unificações de listas de espera de consultas, procedimentos e exames devem ser restritas ao mesmo 
paciente e restrita a um único destino, seja ela para uma especialidade, procedimento ou exame. 

276 Permitir configurar de forma individual para cada unidade de saúde referente ao preenchimento do campo de 
origem na inclusão de usuários na lista de espera. 

277 Disponibilizar relatório com a relação dos agendamentos realizados. 

278 0 sistema deve permitir definir o número mínimo de critérios exigidos para atender o protocolo de acesso A 
regulação. 

279 0 sistema deve restringir a visualizaçâo dos gráficos por centrais de agendamento e municípios de acesso. 

280 
Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos AIH, exigir informações 
conforme padrão do Laudo de Internação para geração do laudo. Imprimir documento do Laudo de 
Internação a partir desses dados informados. 

281 0 sistema deverá permitir o cadastramento de motivos de reservas, incluindo a identificação da cor, nome e 
situação. 

282 0 sistema precisa disponibilizar uma funcionalidade que permita unificar as listas de espera com base na 
especialidade, exames e procedimentos, com controle de acesso de acordo com o perfil de cada usuário. 

283 
0 processo de unificação de listas de espera de consultas, procedimentos e exames deve possibilitar que o 
operador do sistema realize a unificação da lista considerando as informações da lista de espera mais antiga 
ou da lista de espera mais recente. 

284 Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais e 
consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia, sendo: 

285 - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade de vagas liberadas. 

286 - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo de horário permitido. 

287 Apresentar uma lista dos pacientes que tiveram seus agendamentos transferidos e cancelados, para que 
possam ser contatados posteriormente. 

288 Os agendamentos de exames podem ser direcionados de forma aleatória ou exibidos em ordem alfabética, a 
depender da configuração do sistema. 

289 Permitir a inclusão de reservas de vagas por período, turno e dias da semana, vinculando-as aos respectivos 
motivos de reserva desejados, nas agendas de consultas e procedimentos.

290 0 sistema deve possibilitar a limitação da inserção do horário de encaixe, assegurando que ele não 
ultrapasse o horário inicial do turno da agenda. 

291 Permitir a emissão de Relatório de Disponibilidade de vagas. 

292 Permitir a emissão do Relatório de Agendamentos. 
/ 
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Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames que 
possuem vinculo com mais de uma lista de espera, o sistema deve solicitar ao operador do sistema o retomo 
do usuário A lista de espera. Ao efetivar o cancelamento, todas as listas de espera que estavam vinculadas 
ao registro devem voltar ao estado anterior. 

294 

Gerar um relatório que apresente a eficiência dos agendamentos com base nas cotas. Permitir a visualização 
da capacidade da cota, o número de agendamentos realizados, as sobras de disponibilidade, o total de 
atendimentos realizados, o número total de agendamentos, as faltas ocorridas e a porcentagem de 
aproveitamento. 

295 0 sistema deve possibilitar a customização das categorias de situação das listas de espera de consultas e 
exames de acordo com o perill de acesso, que inclui solicitante e regulador. 

296 Permitir a visualização, por meio de relatório, das tentativas de agendamento automático de consultas, 
procedimentos e exames, desde o registro inicial até a efetivação do agendamento. 

297 

Durante a geração da distribuição de vagas de cotas por quantidade e valor para as unidades de saúde de 
origem, caso a geração manual de cotas seja desprezada para uma unidade de saúde especifica, o sistema 
deve recalcular automaticamente o excedente de vagas (quantidade e valor) e redistribuí-lo de forma 
proporcional entre as demais unidades de origem. 

298 
Possibilitar a visualização das vagas dos horários reservados diretamente na agenda de consultas e 
procedimentos. Além disso, permitir realizar ações individuais na agenda, como reservar vagas 
individualmente ou excluir o cadastro de reserva. 

299 
0 sistema deve impedir, via configuração, que um usuário realize o cancelamento de pacientes em lista de 
espera inclusos por outro usuário, limitando-o ao cancelamento apenas dos pacientes ao qual ele fez a 
inclusão em lista de espera. 

300 0 módulo deve conter gráficos básicos para acompanhamento do fluxo das centrais e municípios por período, 
sendo minimamente os seguintes: 

301 - Numero de agendamentos e autorizações de consultas; 

302 - Numero de agendamentos e autorizações de procedimentos; 

303 - Total da lista de espera de consultas e procedimentos controlados pela situação. 

304 Gerar relatórios que apresentem as quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, além de 
mostrar a capacidade de atendimento, os agendamentos já realizados, os bloqueios e o saldo disponível. 

305 0 processo de unificação de listas de espera deve conter funcionalidade para permitir informar múltiplas 
especialidades, exames e procedimentos para localizar as listas de espera do paciente para unificação. 

306 0 sistema deve permitir a configuração e exibição dos gráficos de acordo com o operador do sistema. 

307 0 sistema deverá possibilitar a definição, nas agendas de consultas e procedimentos, da opção de controle 
de reserva de vagas. 

308 Permitir a configuração dos locais de atendimento padrões do sistema e-SUS para serem utilizados no 
agendamento de consultas. 

_ 

309 
Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas visualizar o procedimento relacionado 6 
especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e visualizar o valor do 
procedimento em relação ao convênio selecionado. 

310 
Gerar relatório com informações sobre os agendamentos realizados pelo profissional em uma determinada 
data, identificando o horário do agendamento, o usuário que solicitou, o número do Carta() Nacional de Saúde 
(CNS) e a especialidade. 

311 Quando o agendamento ou autorização ocorrer por grupo, deve ser apresentado no processo de recepção de 
consultas ou de exames a identificação de qual grupo o registro possui vinculo. 

312 

0 sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a unidade de saúde de 
atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de procedimentos e exames deve ser 
impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de atendimento. Deve haver parametrização para 
esta funcionalidade. 

313 Deve ser apresentado o número total de pacientes aguardando na lista de espera para procedimentos e 
exames, com o intuito de programar o agendamento automático. 

6 ( 

314 
Disponibilizar relatório contendo informações sobre os agendamentos já realizados de consultas e exames, 
bem como a capacidade disponível para esses atendimentos, apresentando o percentual correspondente em 
relação 6 disponibilidade total. 

315 Possibilitar informar o Local de atendimento e-SUS correspondente durante o processo de agendamento de rm 
consultas. %I 
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316 

Gerar um relatório que apresente a eficiência dos agendamentos com base nos horários. Permitir a 
visualização da capacidade do horário, o número de agendamentos realizados, os cancelamentos, o total de 
atendimentos realizados, o número total de agendamentos, as faltas ocorridas e a porcentagem de 
aproveitamento. 

317 Possibilitar visualizar através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas de espera de 
procedimentos os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação. 

318 
Ao realizar o agendamento ou a autorização de procedimentos e exames através de uma lista de espera, é 
importante que o sistema identifique automaticamente outras filas pendentes do paciente para o mesmo 
grupo SIGTAP do procedimento ou exame informado, caso ocorra a baixa do paciente para um deles. 

319 Deve permitir manter as situações padrões ou personalizá-las a critério do administrador do sistema. 

320 

Durante o processo de registro nas listas de espera, caso algum dos critérios estabelecidos pelo protocolo de 
acesso 6 regulação não seja cumprido, o sistema deve impedir que o paciente seja incluído na lista de 
espera. Essa funcionalidade é aplicável tanto para as listas de espera de consultas, como também para 
procedimentos e exames. 

321 

Possibilitar ao requerente, por meio da configuração de parâmetros, efetuar a devolução das filas de espera 
de consultas, procedimentos e exames para o controle regulatório, informando a razão, o profissional que fez 
a solicitação, o profissional de atendimento, a unidade de saúde onde ocorreu o atendimento e a suposição 
diagn6stica. 

MÓDULO DE LABORATÓRIO 

001 Possibilidade de configurar os exames conforme dados necessários para digitação dos resultados e a 
produção dos mapas de trabalho e laudos. 

002 Realizar a validação no momento de inserir o CID, se está correto conforme o exame, gerando corretamente 
o faturamento para B.P.A. 

003 Permitir registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostra dos exames. 

004 Deve permitir o registro de entrega de exames aos pacientes; 

005 Localizar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório. 

006 Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para equipamentos de 
laboratório. Deve possuir no cadastro de exames campo para indicação se o exame é interfaceado. 

007 Permitir emissão de um relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade. 

008 Controlar os diferentes métodos de realização utilizados para cada exame. 

009 Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV) somente ao laboratório que realizou o 
exame. 

010 Realizar rotina de cópia para exames e convênios já cadastrados de um local para outro. 

011 Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do município. 

012 Possuir controle de status do exame, por exemplo, se a amostra já foi colhida ou coletada, se o resultado foi 
digitado, se o exame foi entregue. 

013 Realizar a emissão de resultados de exames, possibilitando selecionar o tipo da emissão, por exemplo: por 
mapa de trabalho, por profissionais. 

014 Deverá permitir a impressão das etiquetas em impressora térmica especifica para etiquetas autoadesivas; 

015 Realizar configuração de etiquetas de exames com código de barras, permitindo a emissão para diferentes 
materiais e bancadas de trabalho. 

016 Deverá possuir a impressão dos mapas de trabalho configurados para os exames individualmente ou em lote; 

017 Permitir visualizar e imprimir os mapas de resultados, bem como visualizar e imprimir o comprovante de 
retirada. ç)( 

018 Deve permitir a impressão e reimpressão das etiquetas em impressora térmica especifica para etiquetas 
autoadesivas; 

019 Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames. 1 
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020 Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através do código de 

barras ou QR Code. 

021 Disponibilizar integração com sistema laboratorial, permitindo que os resultados dos exames sejam 
visualizados no prontuário eletrônico do paciente, sem necessidade de anexar os 

022 
resultados ao prontuário. E importar automaticamente os exames solicitados no prontuário do paciente por 
meio das requisições. 

023 

Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção de usuários por 
leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar informar a unidade de saúde
de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em gestantes e critério de urgência. Possibilitar 
informar o material e CID consistente para cada exame. 

024 Possibilitar a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de recepção de 
exames. 

025 Disponibilizar emissão de declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames. 

026 Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do prazo de validade 
registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando o motivo. 

027 
Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos pacientes. Identificar a coleta de materiais de 
exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material coletado para o exame. 
Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada. 

028 0 sistema deve validar os valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames. 

029 Deverá disponibilizar automaticamente os laudos liberados diretamente no prontuário do paciente para o fácil 
acesso ao profissional solicitante (médicos e demais profissionais). 

030 Dispor de impressão automática de laudos com assinatura digitalizada e/ou elaborada. 

031 Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme quantidade de dias 
parametrizados para o exame, notificando operador do sistema. 

032 Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados. 

033 
Permitir lançamento de exames realizados, com seus respectivos resultados conferidos e liberados pelo 
responsável. Permitir informar o responsável pelo exame restringindo ao profissional a liberação eletrônica do 
resultado de exame. 

034 Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia. 

035 
Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de etiqueta com código de 
barra por transação. 

036 Permitir integração com equipamentos laboratoriais para lançamento automático de resultado dos exames. 

037 
Disponibilizar configuração que possibilite a escolha de dias para recepção de exames dos usuários, 
impedindo a alteração pelo operador. 

038 Possibilitar a inativação dos cadastros de exames, com isso exibir apenas os exames ativos para utilização 
no sistema. 

039 Possibilitar a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de recepção de 
exames. 

040 Emitir relatório de histórico dos exames das recepções possibilitando visualizar todas as situações que o 
exame percorreu. 

041 Possibilitar parametrização para realizar baixa automática para exames recepcionados e não realizados pelos 
laboratórios. 

042 
Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários através de emissão de comprovante. 
Identificar a coleta de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o 

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada. 

043 Deverá conter relatório analítico e sintético de produção por unidade do prestador, apresentando totais por 
prestador, exame e profissional. 

(:)material 

044 0 sistema deve validar os valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames. 

045 Possibilitar restrição de recepção de exames por operador. 
I 
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046 Gerar apresentação impressa em formato de relatório comparativo de exames realizados em anos e meses 

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período. 

047 Possibilitar restringir requisição de exames para determinadas unidades do município. 

MÓDULO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

001 Propiciar a visualização da família do paciente com todos os seus integrantes e grau de parentesco. 
Respeitando nível de acesso. 

002 Possuir rotina de unificação de cadastros de cidadão duplicados. Onde seja possível a visualização do 
histórico dessa unificação. 

003 Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe. 

004 Possibilitar registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre ou por pesquisa 
nas respectivas tabelas. 

005 
Disponibilizar Cadastro Individual de acordo com os padrões do sistema e-SUS APS, permitindo registrar 
também contatos, Local de Trabalho e Observações em geral. 

006 Facilitar o preenchimento do campo bairro e logradouro/distrito quando for informado o código CEP 
relacionado. 

007 Possuir campo para registro das informações do plano de saúde do cidadão em seu cadastro. 

008 

Possibilitar o cadastro de cidadãos que são usuários/pacientes, em conformidade com o registro da Base 
Nacional de Usuários do SUS e de acordo com as normas da Ficha de Cadastro Individual no LEDI — Layout 
e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes 
elementos: 

009 - Identificação: Código do cidadão, C.P.F — Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. — Cartão Nacional de Saúde; 

010 - Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raga ou cor, etnia, 
ocupação, tipo sanguíneo; Documentos. 

011 - Endereço: C.E.P., logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência, telefone fixo,
telefone celular. 

012 - e-SUS APS: Vincula* do cidadão com a Equipe/Profissional, Informações sociodemográficas, Situação de 
Saúde, Situação de Rua. 

013 Possuir cadastro de Motivos de desativação dos Pacientes. Permitindo lançamento no cadastro do paciente, 
juntamente com a data da desativação. 

014 Permitir a importação de foto ou integração direta (sem softwares alternativos) com o webcam para 
identificação da pessoa. 

015 Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea. 

016 
Deve permitir o cadastro das Areas, Microáreas e equipes conforme SCNES. Deve possuir, em sua 
composição, os seguintes elementos: 

017 - Area: Código e descrição da Area da equipe, segmento, unidade de saúde e I.N.E. (Identificador Nacional de 
Equipe); 

018 - Microáreas: Código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;

019 - Equipe: Profissionais que compõem a equipe. 

020 Permitir desativação de Areas/microáreas que não estão mais vinculadas no C.N.E.S. - Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde. 

021 Possuir importação do cadastro de equipes do SCNES; Possuir a inclusão e retirada de profissionais; 

022 Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os integrantes da 
família.

023 Gerar um relatório que apresente a quantidade e o percentual de domicílios não visitados, agrupando por 
unidade de saúde, Area, microárea, fora de Area, bairro e logradouro. 

çY 

024 Permitir a emissão de Relatório de Acompanhamento de Pacientes Analítico. 

025 Permitir a emissão de Relatório de Acompanhamento de Pacientes Sintético. 

026 Permitir a emissão de Relatório de Incidência de doenças. N I

027 Permitir a impressão do relatório de Visitas Domiciliares dentro do padrão disponibilizado pelo DAB. 
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028 Permitir cadastro de animais de estimação com no mínimo as seguintes informações: Nome do Animal, Sexo, 

Idade, Espécie, Raga, Pelagem e Situação. 

029 
Deve possibilitar o cadastramento de Famílias e seus integrantes, obtendo as informações de situação de 
moradia e saneamento das famílias, condições referidas dos pacientes conforme o sistema e-SUS do 
Ministério da Saúde. 

030 Inativar um imóvel, informando o motivo da sua baixa e registro da data desta baixa. 

031 Acompanhar por histórico as famílias que se mudaram do domicilio. 

032 Realizar pesquisa do domicilio por responsável familiar, integrante da família ou pelo histórico de famílias que 
mudaram. 

033 Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicilio. 

034 Realizar processo de transferência familiar, de um imóvel para outro. 

035 Disponibilizar dentro do cadastro domiciliar, atalho para o cadastro de Cidadão, permitindo vincular um 
cidadão ao domicilio e cadastrar um novo cidadão sem a necessidade de sair da tela de cadastro domiciliar. 

036 Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova Area e/ou microArea. Realizar a transferência das 
famílias com seus integrantes caso seja um domicilio. 

037 Disponibilizar relatório de famílias cadastradas, demonstrando a identificação do domicilio (endereço, Area, 
micro Area) e a relação dos respectivos moradores vinculados ao domicilio. 

038 
Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da Ficha de Visita Domiciliar e 
Territorial no LEDI — Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua 
composição, os seguintes elementos: 

039 - Identificação: Código do cidadão, C.P.F — Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. — Caddo Nacional de Saúde, 
data de nascimento, sexo. 

040 - Informações: Motivo da visita, Busca Ativa, Acompanhamento, Controle ambiental/ vetorial, Antropometria, 
Sinais vitais e Glicemia. 

041 - Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente. 

042 Obrigar através de configuração o uso de geolocalização nas visitas registradas em dispositivos móveis 
(tablets) pelos Agentes Comunitários de Saúde. 

043 Permitir realizar registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas conforme 
necessidade municipal. 

044 De acordo com regras do e-SUS APS permitir registrar visitas para imóveis que não sejam do tipo Domicilio. 

045 Exibir a vinculação do domicilio e da família do cidadão visitado. 

046 Emitir relatório de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual, com totais por 
Area, microárea, fora de Area e profissional, bairro e logradouro. 

047 Possibilitar pesquisar filtrando os atendimentos fora de Area. 

048 Disponibilizar relatórios de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária A Saúde conforme PORTARIA 
N° 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019: 

049 I  — Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1 a até a 20°
semana de gestação; 

050 II — Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV; 

051 III - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado; 

052 IV - Cobertura de exame citopatológico; 

053 V - Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de penta valente; 

054 VI - Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre; e 

055 VII - Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada. 

056 Apresentar cálculo do indicador sintético final.

057 Disponibilizar filtro por Período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro ao relatório de 
Indicadores de Desempenho da Atenção Primária A Saúde. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

P E R.E I R. Co  

vitowilmbe. 
ESTADO DO CEARÁ 

24‘ 

058 Permitir para cada indicador, os seguintes dados: numerador, denominador, parâmetro, meta, peso e 
resultado do indicador. 

059 Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e area/equipe. 

060 
Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da Ficha de Visita Domiciliar e 
Territorial no LEDI — Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua 
composição, os seguintes elementos: 

061 - Identificação: Código do cidadão, C.P.F — Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. — Cartão Nacional de Saúde, 
data de nascimento, sexo. 

062 - Informações: Motivo da visita, Busca Ativa, Acompanhamento, Controle ambiental/ vetorial, Antropometria, 
Sinais vitais e Glicemia. 

063 - Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente. 

064 Permitir monitorar os 7 Indicadores do Previne Brasil, com controle total dos pacientes que se enquadram em 
cada indicador individualmente. 

065 Possibilitar a pesquisa do domicilio por responsável familiar, integrante da família ou pelo histórico de famílias 
que se mudaram. 

066 Possibilitar a visualização do histórico de unificação dos cadastros do cidadão. 

067 Deve possuir relatórios, minimamente: 

068 Visitas domiciliares não realizadas. 

MÓDULO DE TRANSPORTE / TFD 

001 Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para as rotas por período. 

002 

Deverá permitir a criação de rotas, identificando no mínimo: nome da Rota, municípios de destino, locais de 
embarque e veiculo. Permitir definir o prestador, convênio e procedimentos para faturamento de BPA — 
Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar especificar o valor de transporte por passagem ou valor da 
viagem. 

003 Proporcionar configuração de agendamento por rota (municípios) com os horários de partida e quantidade de 
usuários para transporte. 

004 Permitir o cadastramento do Destino, com as seguintes informações: Descrição, Endereço Completo, 
Municipio e Situação. 

005 Permitir o cadastro de veículos para controle de despesas e transporte. 

006 Deverá permitir o cadastro dos condutores, com informação do número da CNH. 

007 Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de veículos. 

008 
Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os condutores 
cadastrados. 

009 Consistir na existência de cotas de transporte por rota e período. Permitir o agendamento de transporte com 
identificação da rota, local de destino, motivo de transporte, local de embarque e horário de partida. 

010 
Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no momento de 
realizar os agendamentos. 

011 
Disponibilizar funcionalidade para informar acompanhante, permitir substituir acompanhante nos 

012 
_Fgendamentos. 
Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última viagem agendada. 

013 

Disponibilizar inclusão de registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário 
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante. Vincular 
unidade de saúde, profissional, especialidade e valor diário conforme a rota informada. Calcular a quantidade 
e valor total de apoios conforme período informado. Emitir comprovante referente ao apoio. 

014 Permitir a conclusão do roteiro de viagem informando no mínimo as seguintes informações: - Data e hora de 
chegada; - Quilometragem Inicial e quilometragem final; - Observações relacionadas a viagem. 

015 Permitir o registro de manutenções realizadas no veiculo, podendo definir a data ou quilometragem da 
próxima manutenção %). 

016 Permitir lançamento de despesas relacionadas a uma viagem. 
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Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de demanda espontânea. 
Possibilitar a pesquisa dos usuários agendados por data. 

018 Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos permitindo a emissão de relatórios de despesas 
intéticos. 

019 Permitir cadastro manual do laudo de TFD diretamente pelo setor de TFD. 

020 Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio realizados por usuário, 
período e situação detalhando as solicitações do usuário. 

021 Permitir a impressão de documentos de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicilio. 

022 
Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos Fora do Domicilio 
informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, procedimento, 
situação do atendimento quanto 6 realização e detalhamento. 

023 
0 sistema deve realizar o controle e gerencia dos gastos referentes 6 frota de veículos, máquinas e 
equipamentos, para combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros) e custos com a 
manutenção, possibilitando classificar os gastos por viagens em grupo com emissão de relatórios. 

024 Emitir relatórios comparativos de: 

025 - Transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos transportes em 
cada período. 

026 - Despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada 
período. 

027 - Medias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de 
consumo em cada período. 

028 - Solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de aumento ou diminuição nas 
solicitações em cada período. 

029 - Atendimentos de TFD — Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de aumento ou diminuição nos 
atendimentos em cada período. 

030 
Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio por quantidade com totais por 
unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de saúde de origem, 
município de origem, usuário. 

031 Disponibilizar relatório de quilometragem percorrida por motorista e por veiculo. 

032 
Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veiculo, motorista, despesa. 
Detalhar percentual das despesas. 

033 Permitir a visualização, exportação ou impressão de relatórios do sistema. Com possibilidade de verificar os 
agendamentos de transportes e capacidade disponível em relação a disponibilidade. 

034 Disponibilizar ferramental para criação de roteiros de viagem, contendo no mínimo as seguintes informações: 
/ 6 

035 
- Motorista responsável pela viagem; - Veiculo; - Destino da viagem; - Local de partida; - Data e hora da 
saída; - Previsão de data e hora para chegada; - Passageiros (identificando se 6 paciente ou acompanhante); 
- Ponto de embarque de cada passageiro, com respectivo destino e horário do compromisso. 

036 Dispor de um alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última viagem 
agendada. 

037 Dispor de relatório de acompanhamento de transportes realizados com totais e detalhamento de percentuais. 
Constar dados dos totais por rota, município e local de destino, motivo do transporte, prestador e convénio. 

038 Extrair relatório com agendamentos de transportes em determinada data, identificando horário de partida, 
usuário e número do CNS. 

039 
Dispor de relatório de acompanhamento das Solicitações de Tratamentos Fora do Domicilio (TFD). Permitir 
detalhar dados das unidades de saúde de origem, município de origem, identificação do paciente, além do 
tipo do tratamento e sua situação. 

MÓDULO DE ESTOQUE
(:)1001 Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das unidades de saúde. 

002 Proporcionar o controle de estoque por centos de custos identificando movimentações realizadas por cada 
lote. 

003 Permitir realizar bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em uma ou várias unidades de 
saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses lotes. 

%) 
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004 Deve permitir o controle de estoque de medicamentos, e controlar também tudo o que foi dispensado, 
mostrando um histórico de dispensas ao selecionar o Paciente desejado. 

005 
Gerenciar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Extrair relatórios definidos pela 
Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial 
Trimestral e Anual, Livro de Registro de Substâncias. 

006 Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados e 
farmácias. Permitir controle individual de saldos. 

007 

0 sistema deverá possuir a funcionalidade de geração de requisição para inicio do processo de compra a ser 
administrado pelo setor de licitações desse árgão público. Deverá controlar o estoque minim, máximo e 
ponto de reposição dos materiais, orientando o almoxarife para as providencias de iniciar a reposição 
necessária dos estoques. 

008 Possibilitar definir o cálculo dos materiais para ser por prego da última compra ou custo da compra ou custo 
médio. Realizar o cálculo automático do prego médio dos materiais. 

009 

Permitir a montagem dos conjuntos informando lote de cada medicamento e/ou material, quantidade de 
conjuntos e gerando código de barras Calico para identificação do conjunto. Permitir a impressão de etiquetas 
dos conjuntos conforme quantidade informada. Permitir o controle de conjuntos de medicamentos e materiais 
a partir de protocolos, definindo insumos de referência e quantidade. 

010 
Deve possuir relatório de abastecimento dos pontos de distribuição, mostrando minimamente as informações 
de consumo, quantidade em estoque e estimativa do número de dias que o estoque atual conseguirá suprir 
com base no consumo. 

011 Permitir a classificação dos medicamentos por grupos e principio ativo. 

012 
Possibilitar a importação dos itens dos pedidos de compras. Permitir a entrada de medicamentos por 
compras, doações ou transferências informando a localização no estoque. Permitir classificar as entradas por 
centros de custos. Possibilitar informar os fabricantes dos medicamentos. 

013 Permitir realizar a parametrização do faturamento ambulatorial e dispensação de medicamentos. Permitir 
cadastrar entradas de materiais entre os estabelecimentos de saúde. 

014 Permitir a impressão de Etiquetas de identificação do produto, com pelo menos as seguintes informações: 
Identificação do Produto, Lote, Data de Validade e Código de Barras da etiqueta. 

015 Permitir a impressão de guia de entrada. 

016 Permitir a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a situação, saldos dos pedidos e 
previsão de entrega. 

017 Proporcionar a impressão de guia de pedido de compra. 

018 0 sistema deve possibilitar gerar comprovante de requisição, de acordo com modelo a ser fornecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

019 
0 sistema deve permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um ou mais 
materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de entrega em pedidos 
pendentes. 

020 Possuir controle dos produtos abaixo do mínimo. 

021 
Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos através de leitura de 
código de barras. Gerar automaticamente o fornecimento de todos os materiais do conjunto identificando 
lotes e Ruantidades para fornecimento. 

022 Ao fornecer medicamentos controlados informar data e numeração da receita. 

023 Permitir a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a unidade buscar 
medicamentos. 

024 Informar o consumo diário para medicamentos de uso continuo e controle especial. 

025 Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra unidade de saúde. 

026 
Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos, localizando o usuário e 
profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que estão disponíveis no 
almoxarifado ao operador. 

c5it 

027 Emitir um comprovante de entrega de medicamentos para ser assinado pelo usuário (paciente) contendo a 
unidade, a data, o medicamento, a quantidade, identificação do atendente. 

 tv
028 Permitir a identificação do insumo e lote através de leitura de código de barra. Permitir as saídas de 

medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para usuários. 
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Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos médicos e 
odontolágicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar medicamentos 
pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para os demais materiais do conjunto. 

030 Proporcionar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados. 

031 Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando automaticamente a entrada 
na unidade de destino. Possibilitar a identificação do insumo e ote através da leitura de código de barras. 

032 Permitir que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos recebidos possibilitando a 
confirmação das entradas de medicamentos no estoque. 

033 Possuir rotina para visualização das requisições em aberto de forma simples e direta para o almoxarife. 
Permitir visualização de saldos e cálculos de consumo. 

034 Proporcionar que as centrais de distribuição verifiquem os itens não aceitos das transferências pelos locais de 
estoque, realizando a devolução dos itens e realocando em estoque. 

035 Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos. 

036 Avisar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

037 Permitir a impressão de guia de transferência. 

038 Permitir realizar movimentações de Perdas por diferentes motivos (Apreensão, Validade Vencida, Quebra, 
etc.). 

039 Deve possuir cadastro de competências especificas para o gerenciamento de estoque por mês e permitir 
abertura e fechamento da competência, consistindo nas movimentações. 

040 Permitir a visualização das observações registradas no momento em que o insumo foi requerido ao realizar a 
Verificação de Requisição de Insumos. 

041 
Disponibilizar alerta com envio automático para o responsável pelo estoque, informando os produtos abaixo 
do estoque mínimo e produtos próximos da data de vencimento. 

042 
0 sistema deve alertar automaticamente na entrada do sistema sobre medicamentos com data de 
vencimento próxima, conforme período configurado, a fim de evitar desperdícios e perda de medicamentos 
por vencimento durante a salda. 

043 Durante a dispensação de medicamentos, permitir o registro do motivo para a não dispensação de um 
insumo especifico. 

044 Gerar relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e/ou quantidade por lotes,
pedidos pendentes, custo unitário, mostrando apresentação e localização. 

045 Permitir o preenchimento da Unidade de Saúde de Origem na tela de Saida de lnsumos conforme 
configuração. 

046 
Elaborar relatório com a relação mensal de notificações de receita em conformidade com as normas da 
ANVI SA. 

047 
Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos 
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC — valores e/ou quantidades, de determinado período, 
podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos. 

048 Gerar relatório com livro de registro de sustâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA. 

049 
Possibilitar que, durante a dispensação de medicamentos, seja possível identificar o responsável pela retirada 
do medicamento. 

050 Extrair balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme portaria 344 da 
AN VISA. 

051 
Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes de saldos, 
mostrando valor e/ou quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual, totalizando por unidade de 
saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário. 

052 
Extrair relatórios comparativos de: 
- Entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas 
entradas de medicamentos em cada período; 

053 - Saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas 
saídas de medicamentos em cada período; 

,i . 
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054 - Transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 
nas transferências de medicamentos em cada período; 

055 - Ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos ajustes de 
estoque em cada período. 

MODULO DE PAINEL ELETRÔNICO 

001 
Deve ser permitido cadastro de painéis eletrônicos conforme necessidade das unidades de saúde, bem como 
sua parametrização de visualização. Com controle de tempo de execução de cada ação e noticias. Permitir 
alerta sonoro, com uso de fala de frases e/ou textos. 

I

002 Permitir utilização de painel para chamadas de paciente que estejam no aguardo de consulta, 

003 podendo ser utilizado na recepção, acolhimento e consultório. Permitir que seja configurado por setor em qual 
estágio de atendimento o painel será chamado e qual painel. 

004 

Possibilitar o cadastro de noticias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a exibição de texto, 
imagem, texto com imagem e video. Possibilitar a exibição de noticias por RSS especificando o endereço, 
divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da noticia. Possibilitar configurar fonte e fundo para 
textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto com imagem. Possibilitar configurar a exibição em 
todos ou especificando os painéis eletrônicos. 

005 

Deverá permitir a visualização do Painel Eletrônico compatível browsers "navegadores de internet" mais 
comuns do mercado como Mozilla Firefox versão 60.0 ou superior bem como Google Chrome versão 67.0 ou 
superior, possibilitando a extensão do referido painel para um monitor ou TV visível para os usuários do 
serviço (pacientes) em formato de uma nova janela do browser/navegador que seja independente da janela 
principal de operação do usuário sistema. 

006 

Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo configuração de locais 
que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estár disponível nas telas de estágios de atendimento 
(recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de consultas, triagem odontolágica, 
atendimento odontológico, recepções de internações, atendimentos de intemações e atendimentos de 
enfermagem). 

007 

A alimentação das informações da fila de atendimento deverá ser realizada automaticamente pelo sistema, 
com base no processo da recepção do cidadão na unidade, e da definição de grau de risco realizado na 
triagem, sem que seja necessária a intervenção de qualquer operador. Permitir que o painel exiba só as 
iniciais do nome dos pacientes que aguardam atendimento. 

008 Dispor de visualização de chamados realizados no painel eletrônico, com no mínimo os seguintes dados: 
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data/hora. 

009 
Deve ser permitido cadastro de painéis eletrônicos conforme necessidade das unidades de saúde, bem como 
sua parametrização de visualização. Com controle de tempo de execução de cada ação e noticias. Permitir 
alerta sonoro, com uso de fala de frases e/ou textos. 

MÓDULO DE APAC 

001 Possibilitar o controle de numeração de APAC geral ou por faixas para cada prestador. 

002 Possibilitar definir a situação dos laudos de APACs conforme tramite estabelecido pelo município. 

003 

Disponibilizar a digitação de laudos de APACs, obtendo todas as informações necessárias para posterior 
exportação para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde. Alem disso, permitir a classificação do 
teto financeiro e do município referente A despesa, bem como a informação dos procedimentos solicitados na 
APAC. 

AiÍ 
004 Permitir a emissão de APACs por data, prestador, usuário, situação do laudo, controlando automaticamente o 

intervalo de numeração. 

005 Controlar as autorizações de APACs, incluindo a identificação do responsável pela autorização e a validade 
da APAC. 

006 Permitir a definição dos municípios que terão acesso a cada procedimento de Alta Complexidade. 
R 

007 
Disponibilizar a digitação do faturamento de APACs por competência, incluindo informações sobre 
procedimentos, especialidades e quantidades. Alem disso, permitir a visualização dos procedimentos 
requisitados e o saldo restante para faturamento. 

008 Disponibilizar a geração de um espelho do faturamento das APACs para impressão. Ni 
009 Possibilitar a visualização do faturamento de procedimentos por competência. 
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010 Realizar a auditoria das APACs, com informações sobre o auditor, data e observações. Disponibilizar a 
exibição dos procedimentos solicitados, incluindo a quantidade solicitada, faturada e saldo. 

011 Disponibilizar a impressão da auditoria. 

012 Disponibilizar o controle das etapas dos processos das APACs, identificando a situação, data de execução da 
etapa, o responsável pela etapa e eventuais observações relevantes. 

013 Possibilitar o registro de procedimentos secundários que sejam compatíveis com os procedimentos 
solicitados. 

014 Permitir a visualização das etapas percorridas pelos laudos de APACs nos processos de solicitação, 
autorização, faturamento, auditoria e exportação de APACs. 

015 Disponibilizar, por meio da lista de espera, as validades iniciais e finais de APACs do tipo continua e única 
para autorização. 

016 Permitir atualizar a validade do laudo de APAC de acordo com a validade da autorização. 

017 Emitir relatório comparativos dos laudos de APACs em anos e meses anteriores, com percentual de aumento 
ou diminuição de valor ou quantidade em cada período. 

018 Gerar relatório de laudos de APACs por município, prestador, bairro, usuário e procedimento, exibindo tanto a 
quantidade quanto o valor de cada um. 

019 Disponibilizar, por meio da lista de espera, as validades iniciais e finais de APACs do tipo continua e (mica 
para autorização. 

MÓDULO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

001 Disponibilizar funcionalidade que permita gerar o registro geográfico do município. 

002 Permitir o registro da quantidade de inseticida administrada pelos Agentes Comunitários de Endemias 
durante as visitas. 

003 Possibilitar parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, inserindo procedimentos padrões, controle 
de visitas por QRCode. 

004 Permitir a delimitação dos quarteirões e quadras de controle em um mapa. 

005 Habilitar tela com mapa do município, onde possam ser visualizadas as quadras/quarteirões e imóveis 
previamente cadastrados. 

006 Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas. 

007 Permitir o cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos agentes de combate a 
endemias. 

008 Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período. 

009 Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos ACE para vistorias realizadas para uma atividade em 
determinado período. 

010 Permitir a visualização dos marcadores de vistoria em um mapa, que identifica as vistorias realizadas, 
recusadas, fechadas e aquelas em que foi encontrado foco positivo. 

/ 

011 Permitir visualizar relatório das vistorias realizadas e das analises das amostras coletadas de Aedes aegypti e 
Aedes albopictus. 

012 Permitir registrar a analise das amostras coletadas pelos Agentes Comunitários de Endemias durante as 
vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

013 Permitir visualizar Histórico de Imóveis e Domicílios exibindo registros de visitas, vistorias e reclamações de 
imóveis informados. 

C4 ( 014 Permitir registrar as vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias que foram realizadas para o controle de 
focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

015 Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya e casos de focos 
positivos registrados. 

016 Permitir cadastrar Motivos de Reclamações e Vistorias possibilitando definir dinamicamente pelo município 
para cada motivo quais os campos que sera solicitado ao incluir uma reclamação e vistorias realizadas. '. 

017 Possibilitar o cadastro de Reclamações onde sera incluído o registro de reclamações recebidas pelo 
município para zoonoses. 
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018 Permitir realizar visualização em tela própria do sistema, do mapa do município contendo marcadores 

referentes as reclamações registradas. 

019 Permitir realizar o registro de acompanhamentos de reclamações de Vigilância Ambiental, permitindo o 
registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas. 

020 Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de zoonoses. 

021 
Dispor de tela para registro de situações envolvendo animais, doenças e pragas encaminhadas ao setor 
responsável, e possibilitar visualização das áreas com foco, permitindo a elaboração de indices para auxilio 
nas ações de controle. 

022 Disponibilizar Mapa de Animais, Pragas e Doenças com marcadores em locais que tiveram registros. 

023 Permitir o cadastro de Zoonoses - Animais e Pragas possibilitando definir marcadores de identificação para 
mapas. 

024 Possibilitar registrar planejamentos dos ciclos de Pontos estratégicos. 

025 Permitir realizar o registro de acompanhamentos de reclamações de Vigilância Ambiental, permitindo o 
registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas. 

026 Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando operações realizadas, recusadas, 
fechadas, e as que foram encontrados foco positivo. 

027 Possibilitar visualizar em mapa os quarteirões/quadras e imóveis cadastrados. 

MÓDULO DE CRIAÇÃO DE RELATÓRIOS/INFORMAÇÕES 

001 Possibilitar as configurações de impressão em formato zebrado e modo de retrato ou paisagem. 

002 
Permitir a configuração de layout do documento relacionado a fonte de dados criada mantendo a impressão 
de um documento padrão quando não alterado e possibilitar ainda adicionar ou remover qualquer informação 
dos documentos que sejam oriundas das fontes de dados. 

003 
Permite a criação de fonte de dados para os relatórios através de assistente de criação por tela do sistema 
definindo nome, descrição e grupo onde se encontra o relatório personalizado, possibilitando ainda definir 
operadores ou perfis de operadores que terão acesso aos relatórios. 

004 Disponibilizar automaticamente um grupo dos relatórios que foram criados e compartilhados por outros 
operadores, possibilitando a criação de preferências e visualização desses documentos. 

005 
Carregar tabelas e campos disponíveis para o assistente de criação a partir de um dicionário onde a 
descrição das informações sejam semelhantes as descrições dos campos em tela possibilitando selecionar e 
visualizar em uma érea especifica os campos que serão utilizados na fonte de dados. 

006 Permitir a criação de relatórios personalizados dentro do sistema criando fontes de dados através de 
consultas SQL ou assistente de criação. 

007 
Permitir criação de fonte de dados para os relatórios através da digitação de SQL definindo nome, descrição 
e grupo onde se encontra o relatório personalizado, possibilitando ainda definir operadores ou perfis de 
operadores que terão acesso aos relatórios. 

008 Permitir a organização dos relatórios personalizados em grupos, possibilitando definir uma descrição para o 
grupo e diferenciar os grupos e as fontes de dados por !cones diferentes. 

009 
Permitir a visualização de todos os documentos e relatórios criados possibilitando selecionar se o relatório 
será impresso em um dos seguintes formatos: PDF, HTML, Imagem, CSV, Texto, Word ou Excel tendo uma 
opção para definir um formato padrão de impressão. 

010 Permitir a exclusão dos documentos e relatórios, consultar data e hora de inclusão e data e hora da última 
alteração dos relatórios personalizados. 

011 Permitir inativar a fonte de dados SQL, validar se o SQL criado possui algum erro, visualização de prévia dos 
dados do SQL e realizar cópia das fontes de dados. 

012 Permitir selecionar os campos disponíveis para filtro quando a fonte de dados for criada através da opção de 
SQL. 

(-3( 
013 

Permitir definir se os campos e tabelas selecionados na fonte de dados criados através do assistente serão 
utilizados para filtro, agrupamento, detalhe e ordenação possibilitando a criação de campos calculados que 
foram adicionados na fonte de dados. 

MÓDULO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
V 

001 Permitir o cadastro de estabelecimentos que são dispensados de obter licença sanitária. 

002 Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades econômicas. 
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003 Deve possuir o cadastro dos ramos de atividade do estabelecimento (CNAE - Cadastro Nacional de Atividade 

Econômica). 

004 Gerar de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador controlando as datas de 
vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos estabelecimentos de farmácias. 

005 Permitir programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários e a emissão de relatórios de produtividade. 

006 Permitir efetuar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para cada etapa 
de execução das tarefas. 

007 Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se. 

008 0 sistema deverá permitir criação de nova vistoria para a vigilância sanitária. Bem como outras tarefas, tais 
como: visitas, acompanhamentos, atualização de dados, dentre outros. 

009 Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para execução da mesma 
e controle dos profissionais que devem executar as atividades. 

010 Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa. 

011 Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou cidadãos. Emitir ficha de 
reclamação. 

012 Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença. 

013 Permitir a emissão em lote de licenças de veículos com base no tipo de licença, tipo de veiculo, proprietário e 
estabelecimento correspondentes. 

014 Permitir a emissão de licenças para veículos (transporte de alimentos, carros de som, entre outros) com base 
em um cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento. 

015 Permitir o controle da entrega dos resultados de análises de amostras de água por unidade de saúde de 
origem. 

016 Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e informações do 
animal. Possibilitar a impressão de ficha de acompanhamento. 

017 
Efetuar o lançamento do registro de solicitações de análises de amostras de Agua informando a unidade de 
saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas e físico-químicas que devem ser 
realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

018 Realizar os registros de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal abatido com respectivo 
peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas. 

019 
Gerar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as informações da solicitação e 
recepção e informando o resultado para as análises fisico-químicas e microbiolágicas e a conclusão e alerta. 
Possibilitar informar a necessidade de nova coleta. 

020 Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água. 

021 Permitir a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as solicitações ou incluindo 
novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas solicitações. 

022 Permitir a assinatura digital das análises de amostras de alimentos. 

023 
Permitir o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos, informando a unidade de saúde de 
origem e coleta, além de especificar as análises microbiolágicas a serem realizadas. Também permitir a 
impressão da solicitação correspondente. 

024 
Disponibilizar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a unidade de saúde 
de origem e coleta especificando as análises microbiolágicas que devem ser realizadas. Possibilitar a 
impressão da solicitação.

025 Realizar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por unidade de saúde de 
origem. 

026 Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando as solicitações ou 
incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas solicitações. 

027 Possibilitar a geração relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veiculo, 
proprietário, estabelecimento, veiculo. 

028 Possibilitar a geração relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência, 
estabelecimento. 
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029 Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por estabelecimento, contador, atividade 
econômica, mês, situação. 

030 Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação, unidade de saúde de 
origem. 

031 Gerar de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador controlando as datas de 
vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos estabelecimentos de farmácias. 

032 Gerar relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento, atividade 
econômica, contador. 

033 Possibilitar cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador, atividades econômicas e 
possibilidade de vincular anexos. 

034 Gerar relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento, atividade econômica, 
bairro, logradouro. 

Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação, unidade de saúde
035 de origem, estabelecimento, bairro, logradouro. 

036 Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de abertura. 

MODULO DE PREVENTIVOS DE CANCER 

001 
Permitir o registro de requisições de exames cito patológicos de mama informados dados de paciente, 
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações completas 
de anamnese conforme o Sistema de Informação do Cancer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

002 
Permitir o registro de requisições de exames cito patológicos de colo de Otero, informando paciente, unidade 
de saúde de origem, profissão solicitante, especialidade, data da coleta e informações do histórico medico de 
acordo com o Sistema de Informações sobre Câncer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

003 Emissão de Laudo de Solicitação de TFD. 

004 Emissão de Laudo de Solicitação de Mamografia, conforme padrão SISCAN. 

005 
Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do Otero informando paciente, 
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações do exame 
cito patológico conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do Ministério da Saúde. 

006 Emissão de Laudo de Solicitação de TFD. 

007 Elaborar após lançamento de requisição de exame histopatolágico de colo do Otero, impressão de guia 
contendo informações referentes. 

008 Elaborar após lançamento de requisição de exame cito patológico de mama, impressão de guia contendo 
informações referentes. 

009 Elaborar após lançamento de requisição de exame histopatológico de mama, impressão de guia contendo 
informações referentes. 

010 Permitir a impressão do documento de requerimento de exame cito patológico de colo de Otero. 

011 Elaborar após lançamento de requisição de exame citopatológico de colo do Otero, impressão de guia 
contendo informações referentes. 

012 
Disponibilizar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de mama a partir do documento de 
requisição, informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de Informação do Cancer do 
Ministério da Saúde (SISCAN). 

013 
Proporcionar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir do documento requisitado 
informando os dados completos do resultando conforme o Sistema de Informação do Cancer do Ministério da 
Saúde (SISCAN). 

014 
Permitir a digitação do resultado do exame cito patológico do colo do Otero mediante requisição, informando 
os dados completos do resultado de acordo com o Sistema de Informações sobre Câncer do Ministério da 
Saúde (SISCAN). 8 ( 

015 
Permitir a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do Otero, desde a requisição 
informando os dados completos dos resultados conforme o Sistema de Informação do Câncer do Ministério 
da Saúde (SISCAN). 

016 
Possibilitar a digitação dos resultados de exames cito patológicos de mama a partir da requisição informando 
os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Cancer, do Ministério da 
Saúde. 

( V 
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017 
Apresentar resumo resumo de exames realizados com a data programada para a próxima realização. Permitir a 
visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e Colo de Otero por usuário, tipo de exame, 
situação e período. 

018 Permitir a exportação dos procedimentos de coleta para o e-SUS APS. 

019 Permitir o faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos procedimentos de coleta informados 
nas requisições de exames cito patológicos de Mama e Colo do Otero. 

020 

Deverá conter tela ou funcionalidade para realização da digitação dos resultados de exames citopatológicos 
de mama, onde deverá realizar lançamento conforme dados coletados a partir da requisição informando os 
dados completos do resultado, conforme o Sistema de Informação do Cancer do Ministério da Saúde 
(SISCAN). 

021 

Deverá conter tela ou funcionalidade para realização da digitação dos resultados de exames citopatológicos 
de colo do Otero, onde deverá realizar lançamento conforme dados coletados a partir da requisição 
informando os dados completos do resultado, conforme o Sistema de Informação do Câncer do Ministério da 
Saúde (SISCAN). 

022 Possibilitar o faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial dos procedimentos de coleta 
informados nas requisições de exames Citopatolágicos de Mama e Colo do Otero. 

023 
Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama informando paciente, unidade de 
saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações completas de 
anamnese conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do Ministério da Saúde. 

024 
Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do Otero informando paciente, 
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações do exame 
citopatológico conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do Ministério da Saúde. 

025 Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de mama. 

026 Elaborar após lançamento de requisição de exame de mamografia, impressão de guia contendo informações 
referentes. 

027 
Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do Otero informando paciente, 
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações de 
anamnese conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do Ministério da Saúde. 

MODULO DE CONTROLE DE AMBULÂNCIAS 

001 
Identificar e registrar data e horário de inicio e encerramento dos atendimentos realizados. Possibilitar o 
acompanhamento visual de todas as solicitações realizadas identificando quando se encontra pendente, 
encaminhado para profissional, encaminhado para ambulância ou encerrado. 

002 
Permitir registrar solicitações de ambulâncias para atender situações de urgência e emergência, informando 
pelo menos a data e horário da ocorrência, o motivo, o nome do solicitante e do usuário, a origem do 
chamado, o endereço da ocorrência e quaisquer pertences do usuário que possam ser relevantes. 

003 Possibilitar o registro de detalhamento e procedimento de atendimento do serviço de emergência. Identificar e 
registrar data e horário de inicio e encerramento das solicitações realizadas. 

004 Permitir a visualização de todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação, acompanhando o 
inicio, detalhes e encerramento de cada etapa. 

005 Permitir o rastreamento visual de todas as solicitações feitas, permitindo a identificação do status de cada 
uma, se pendente, encaminhada para um profissional, encaminhada para uma ambulância ou encerrada. 

006 Possibilitar o encaminhamento da solicitação para outro profissional e/ou solicitação de ambulância. 
Possibilitar o encerramento da solicitação quando não há necessidade de encaminhamento. 

007 

Possibilitar o registro de encaminhamento de ambulâncias para cada solicitação. Possibilitar o registro do 
encerramento das ambulâncias utilizadas em cada solicitação informando situação, profissional, 
especialidade, procedimento de atendimento, unidade de saúde de encaminhamento do usuário e apoios 
utilizados na ocorrência. Identificar e registrar data e horário de inicio e encerramento dos atendimentos 
realizados. 

4 
008 Permitir o encaminhamento da solicitação para o médico regulador ou a solicitação de ambulância quando 

necessário, bem como permitir o encerramento da solicitação caso não haja necessidade de atendimento. 

009 Possibilitar o acompanhamento visual de todas as solicitações realizadas identificando quando se encontra 
pendente, encaminhado para profissional, encaminhado para ambulância ou encerrado. 

\\ 
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010 Permitir a visualização de todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação e acompanhamento no 
inicio, detalhamento e encerramento de cada etapa. 

011 Possibilitar a impressão de documento de solicitação de ambulância. 

012 

Permitir o registro dos atendimentos realizados pelo médico regulador com base nas solicitações de 
ambulâncias, bem como a visualização e edição das informações da ocorrência, conforme informado na 
solicitação de ambulância. Além disso, é possível permitir o registro do atendimento prestado pelo médico 
regulador, incluindo informações como avaliação da dor, classificação de risco, detalhes e procedimentos de 
regulação realizados. 

013 Possibilitar a impressão de documento de atendimento. 

014 
Possibilitar selecionar ambulância disponível a partir de painel de visualização das situações das 
ambulâncias. Possibilitar visualizar todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação 
acompanhando o inicio, detalhamento, encerramento de cada etapa. 

015 Permitir o registro e o encaminhamento de ambulâncias com base nas solicitações realizadas, bem como 
possibilitar a visualização das informações da ocorrência. 

016 
Possibilitar a visualização de painel com todas as ambulâncias cadastradas identificando através de cores a 
situação e tipo das ambulâncias. Possibilitar filtrar as ambulâncias por unidade de saúde, tipo e situação. 
Disponibilizar legenda para visualização de cores das situações de ambulâncias. 

017 

Permitir a seleção de ambulância com visualização detalhada das informações da solicitação, permitindo o 
encerramento da utilização da ambulância na ocorrência, com a possibilidade de informar a situação, o 
profissional, a especialidade, o procedimento de atendimento, a unidade de saúde de encaminhamento do 
usuário e os apoios utilizados na ocorrência. 

018 Permitir a seleção de ambulância para registrar situações de inatividade, como revisões, manutenções ou 
sucateamento, fornecendo informações detalhadas como data, horário e descrição das atividades realizadas. 

019 Permitir a visualização das informações da solicitação de ambulância enquanto estiver atendendo a 
ocorrência. 

020 
Viabilizar a visualização do histórico das solicitações de ambulância por meio de pesquisa por usuário, 
telefone e período. Listar as solicitações de ambulância de acordo com o filtro selecionado e permitir a 
impressão das mesmas. 

021 Permitir a impressão das informações sobre a situação atual das ambulâncias. 

022 Permitir a visualização de todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação e acompanhamento no 
inicio, detalhamento e encerramento de cada etapa. 

023 
Possibilitar visualizar todos os encaminhamentos realizados em cada solicitação, acompanhando o inicio, 
detalhamento, encerramento de cada etapa. 

024 
Permitir a seleção de uma ambulância disponível a partir de um painel de visualização que apresente as 
situações das ambulâncias, além de possibilitar a visualização de todos os encaminhamentos realizados em 
cada solicitação, acompanhando o inicio, detalhamento e encerramento de cada etapa. 

025 Permitir imprimir documento de atendimento. 

026 
Permitir registrar solicitações de ambulâncias para atender situações de urgência e emergência, informando 
pelo menos a data e horário da ocorrência, o motivo, o nome do solicitante e do usuário, a origem do 
chamado, o endereço da ocorrência e quaisquer pertences do usuário que possam ser relevantes. 

027 Gerar relatórios de solicitações de ambulância por quantidade com totais por unidade de saúde, situação, 
solicitante, origem, telefone, usuário e município da ocorrência. 

028 

Permitir o registro dos atendimentos realizados pelo médico regulador com base nas solicitações de 
ambulâncias, bem como a visualização e edição das informações da ocorrência, conforme informado na 
solicitação de ambulância. Além disso, é possível permitir o registro do atendimento prestado pelo médico 
regulador, incluindo informações como avaliação da dor, classificação de risco, detalhes e procedimentos de 
regulação realizados. 

029 

Disponibilizar relatórios comparativos das seguintes informações: - solicitações de ambulância em anos e 
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas solicitações em cada período. - Etapas das 
solicitações de ambulância em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição em cada 
período. 

.../ 
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Gerar relatórios que apresentem a quantidade de solicitações de ambulância por unidade de saúde, tipo de 
etapa, situação, tipo de encerramento e encaminhamento para profissional, ambulância ou com apoio, além 
de informações sobre o profissional, especialidade, tipo de ambulância, equipe e unidade de saúde 
responsável pelo encaminhamento dos usuários. 

MÓDULO DE OUVIDORIA 

001 

0 sistema deverá permitir criar uma nova demanda de ouvidoria podendo ser: Denúncia, Elogio, Informação, 
Reclamação, Solicitação e Sugestão. Identificar o reclamante caso tenha os dados necessários. 0 sistema 
deverá permitir registrar uma demanda de maneira sigilosa, não sendo necessário a identificação para 
criação do registro. 

002 

Após lançamento do registro da reclamação, o sistema deverá dispor de controle dos registros de cada etapa 
realizada, permitindo o acompanhamento do processo da ouvidoria, informando a data e parecer de cada 
profissional responsável pela movimentação. Possibilitar a consulta de processos da ouvidoria para 
verificação do status do andamento. 

003 Viabilizar a verificação do andamento de processos da ouvidoria por meio de consulta. 

004 0 sistema deverá possuir mecanismo de liberação de Avaliações de Atendimento. 

005 Permitir que o operador verifique as avaliações dos atendimentos feitas pelos pacientes, identificando as 
respostas e notas atribuidas aos atendimentos. 

006 Possibilitar ao operador a verificação das avaliações dos atendimentos realizados pelos pacientes, 
identificando as respostas e notas definidas para os atendimentos. 

007 Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto e profissional reclamado. 

MÓDULO DE ODONTOLOGIA 

001 Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os procedimentos ativos para 
os profissionais de odontologia. 

002 
Permitir informar ao realizar atendimentos odontológicos, o nível de classificação de risco, ordenando os 
pacientes para atendimento conforme a respectiva cor e apresentando tempo de espera (conforme 
classificação). 

003 
Permite realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento e permitindo alteração 
nas respostas. 

004 

0 sistema de acolhimento e classificação de risco deverá permitir o uso de Protocolos Internacionais como 
Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a definição da SMS, permitindo 
também que seja configurado e parametrizado qual protocolo de classificação de risco será utilizado pela 
instituição. 

005 
Permitir o registro de diagnóstico individual dos dentes com campo para mais detalhes. Permitir programar 
procedimentos a serem realizados e dispor de visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o 
usuário. 

006 

Ao realizar triagem odontolágica de pacientes, possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme 
local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando a 
respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar triagem odontológica de 
pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de 
classificação do risco. 

007 Deve permitir o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial. 

008 Definir procedimentos odontológicos por grupos conforme preferência dos profissionais. 

009 
Permite configurar os procedimentos odontológicos para que o odontograma faça distinção por dentição 
sendo: permanente, decidua ou mista - neste caso alterando apenas a numeração do dente correspondente, 
diferenciando por cores os procedimentos agendados e os realizados. 

010 Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para atendimento e 
identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de riscos adotada. 

011 Possibilidade de recepção automática dos pacientes agendados e inclusão dos pacientes de procura 
espontânea. Permitir avisos em relação as pendências de vacinas do paciente atendido. 

012 Permitir registro da triagem no atendimento odontológico. 

013 0 sistema deverá permitir registrar o atendimento multiprofissional para um mesmo paciente no atendimento 
odontolágico. 

014 Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a Certificação Digital 
(Padrão ICP — Brasil). 
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Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do paciente em formato 
de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil de documento (PDF). Deverá permitir que o profissional anexe 
documentos digitalizados ao prontuário do paciente em formato de imagem (JPG, PNG); 

016 
Permitir realizar diagnósticos diretamente nos dentes e arcada dentária, que devem ser registrados 
visualmente no odontograma, diferenciando por cores cada situação de forma a facilitar o trabalho dos 
profissionais. 

017 Permitir dentro do tratamento visualizar ações já realizadas e ações pendentes de realização na mesma 
imagem do odontograma. 

018 Permitir ao odontálogo preenchimento das informações de: 

019 - Tipo de Consulta; 

020 - Vigilância em Saúde Bucal; 

021 - Fornecimento de produtos. 

022 Todas as informações devem estar em concordância com as regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde,
conforme ficha de atendimento odontológico do e-SUS. 

023 Permitir o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas conforme 
necessidade do município. 

024 Permitir lançamento de procedimentos que estão programados para realização ao paciente. 

025 

Possuir tela para consulta de todos os atendimentos odontológicos realizados ao paciente com apresentação 
de odontograma completo, triagem odontológica, diagnósticos, profissionais que realizaram os atendimentos,
procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, encaminhamentos, atividades coletivas, 
classificações de riscos, prescrição de medicamentos, procedimentos solicitados e documentos gerados. 

026 

Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de medicamentos, 
requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação da ficha de 
atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme 
local de atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar informar protocolo de 
classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificação do risco. 

027 Durante atendimento odontológico, habilitar campos para realização de impressão de: 

028 Atestado; 

029 Declaração de Comparecimento; 

030 Orientações; 

031 Autorização para Exodontia. 

032 Impressões serão apresentadas para visualização e/ou impressão após lançamento do atendimento. 

033 Permitir registrar questionário de anamnese em saúde bucal. 

034 
Permitir a inserção/digitação direta da ficha de atendimento odontológico individual conforme regras do eSUS,
em unidades de saúde que não possuírem estrutura para utilização de fluxo de atendimento. 

035 
Gerar comparação de dados da área odontolágica por meio de relatórios, considerando: atendimentos 
realizados, procedimentos, encaminhamentos ou requisições. Apresentar dados comparativos em anos e 
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição conforme cada período. 

, 

Ar 

036 A solução deverá dispor de relatórios com base no prontuário contendo minimamente: 

037 Atendimentos 

038 Atendimentos por CID10/CIAP2 

039 Permitir a personalização das abas exibidas no Atendimento Odontolágico durante o atendimento. 

040 Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com determinado tempo de 
atraso no comparecimento para realização. 

B' 

041 

Realizar impressão do odontograma juntamente com a ficha do atendimento odontológico. Imprimir conforme 
cada caso, dados referentes as prescrições de medicamentos, requisições de exames e guias de 
encaminhamento. 0 sistema deve permitir definir locais de atendimento odontológico que utilizam protocolos 
de classificações de risco, gerando automaticamente o nível de classificação conforme paciente atendido e 
avaliado. 
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Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e especialidade da triagem, pressão, 
temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento. Possibilitar o registro de procedimentos gerando 
faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, 
possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para 
atendimento conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera 
quando excedido. Ao realizar triagem odontológica de pacientes possibilitar informar protocolo de 
classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificação do risco. 

043 
Permitir registro das ações executadas diretamente no odontograma dinâmico, com base no plano de 
tratamento criado. Permitir adicionar procedimentos SIGTAP para cada dente tratado, juntamente com o 
registro da evolução. 

044 Viabilizar a customização dos procedimentos odontológicos que podem ser realizados na unidade de saúde, 
possibilitando a definição dos procedimentos disponíveis para cada profissional. 

045 Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades realizadas em cada face, por 
procedimento, dente, profissional, especialidade. 

MÓDULO DE APLICAÇÕES DE VACINAS 

001 

Deverá possuir funcionalidade para cadastramento de imunizações, contendo minimamente a vacina, a dose, 
as faixas etárias e o sexo. Deverá permitir o cadastramento das doses de vacinas a serem fornecidas. Deverá 
controlar o calendário de vacinação incluindo intervalo mínimo e recomendado entre as doses do mesmo 
imunobiológico, bem como idade minima e máxima do cidadão que pode receber a dose, sendo que a 
plataforma utilizará estes valores para realizar o aprazamento automaticamente das próximas doses no 
prontuário do cidadão. Permitir o controle de restrições de aplicações de vacinas. Possuir controle de frascos 
por dose ou quantidade com vinculação por frascos se necessário. 

002 Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do usuário. 

003 
Permitir confirmar a quantidade de frascos utilizados durante o dia, frascos perdidos durante o dia com o 
respectivo motivo da perda. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e 
aplicações quando vacina estiver vencida. 

004 0  sistema deverá permitir o cadastramento das faixas etárias utilizadas na imunização, de forma 
personalizável, contendo minimamente a descrição, idade inicial e idade final. 

005 Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação As outras vacinas obtendo 
confirmação quando não possui intervalo mínimo. 

006 Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos armazenando a quantidade 
de perda. Possibilitar a configuração do horário para a verificação automática. 

007 

0 sistema deverá possuir controle de estoque de imunizações minimamente por lote e validade, deverá 
possibilitar o gerenciamento e controle de estoque por cada sala. Possibilitar o registro de abertura de frascos 
de vacinas informando data e horário de abertura, vacina e quantidade, até a gestão final da baixa do saldo 
do frasco. 

008 

0 sistema deverá possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o acompanhamento da movimentação 
do estoque de imunizações por salas de imunização, permitindo o gestor verificar a disponibilidade dos 
produtos por tipo de imunobiológico, permitindo monitorar o total de imunizações utilizadas e aplicadas, as 
perdas físicas e perdas técnicas. 

009 Gerenciar a situação dos frascos quando ativo, baixado ou aplicado. 

010 Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação diferenciando a transcrição de aplicação. 

011 
Disponibilizar funcionalidade para realizar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando 
paciente, vacina, dose e observações. 

012 

Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional, especialidade, usuário, 
identificação de gestante, comunicante de hansenfase, usuário renal crônico, vacina, dosagem, local de 
aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar grupo de atendimento, estratégia de 
vacinação, laboratório produtor e motivo de indicação em conformidade com as regras do imunobiológico da 
vacina (regras do SI-PNI). Possibilitar informar a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme 
configuração da vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo.

1C--)013 Agendar vacinas aos usuários e possibilitar busca dos agendamentos no momento em que ocorrer a 
aplicação de vacinas, realizando baixa no agendamento. 

014 Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada. ‘ 

015 Disponibilizar processo automático para baixas de doses de quando as mesmas forem registradas e haver 
integração de estoque. 

, N 
016 Emitir certificado de vacinação em dia, documento que comprova estar em dia com o esquema vacinal do 

cidadão. 
017 Permitir visualizar a Carteira de Vacinas e realizar sua impressão. 
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018 
Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações de estoque dos imunobiolágicos 
conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo magnético para integração com 
o sistema SI-PNI desktop. 

019 Permitir verificar os status dos registros enviados através de relatório, em situação de reenvio e pendentes de 
envio ao RNDS (com sua respectiva mensagem de erro se houver). 

020 Permitir envio de exclusões de aplicações de vacinas, ao RNDS. 

021 

Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS garantindo que as 
informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta exportação deve 
seguir todas as regras de segurança federais. Deve possuir um serviço que realiza a exportação das 
aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora. 

022 Deve possuir integração com RNDS para envio de vacinas. 

023 Realizar alerta quando o paciente não possuir CNS e o imunobiológico que está sendo aplicado for 
relacionado a exportação ao RNDS. 

024 
Compatibilidade com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), plataforma nacional de 
interoperabilidade de dados em saúde para a atual registro e envio das informações de campanha de 
vacinação para o Covid19. Deve possuir autenticação utilizando a técnica "Two-way SSL". 

025 

Disponibilizar integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), para envio de informação de 
aplicação de vacinas com maior agilidade, como por exemplo, registro de aplicação de vacina contra a 
COVID-19. Permitir a configuração de certificado digital ai, identificador do solicitante, CPF do gestor 
responsável, senha e data inicial. 

026 

Para garantir uma comunicação eficiente entre as aplicações, será necessário utilizar serviços web (web 
services) com arquitetura RESTful. Esses serviços devem ser desenvolvidos em conformidade com o padrão 
FHIR R4, que é uma especificação para troca de informações de saúde eletrônicas (EHR) em um formato 
padronizado. Além disso, o uso de serviços RESTful permite que as aplicações se comuniquem de maneira 
independente de plataforma e linguagem de programação, o que aumenta a interoperabilidade e facilita a 
integração de sistemas de saúde. 

027 
Na tela de envios de registro de vacinas A RNDS, ser possível visualizar as inconsistências de envios de 
registros. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS deve marcar o mesmo para reenvio e realizar o 
reenvio no próximo envio programado. 

028 Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os registros 
inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado. 

029 Caso algum registro enviado A RNDS tenha apresentado alguma critica ou validação, o sistema deverá exibir, 
possibilitando a correção e o reenvio do dado para a RNDS. 

030 Permitir realizar a integração com o RNDS - Vacinação enviando informações referentes As aplicações de 
vacinas ao serviço RNDS - Vacinação. 

031 Deve possuir um serviço que realiza a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de 
hora em hora. 

032 Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso e a dose de cada 
vacina pendente. 

033 
Disponibilizar tela de consulta para conferência dos registros enviados A RNDS. Caso algum registro enviado 
A RNDS tenha apresentado alguma critica ou validação, o sistema deverá exibir qual validação foi aplicada, 
possibilitando a correção e o reenvio do dado para a RNDS. 

034 0 sistema deve fornecer a relação de Vacinas, contendo as seguintes informações: Nome do Paciente, 
Descrição da Vacina, Data de Aplicação, Lote, Data de Validade, Nome do Profissional e Período. 

035 Deverá possuir relatório de balanço físico de imunizações por sala de imunização. Apresentando as 
aplicações, perdas baseadas em frascos utilizados e lotes. 

036 
Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema SI-PNI do Ministério da Saúde. 
Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações de estoque dos imunobiológicos 
conforme especificações da integração. 

MODULO DE FATURAMENTO 

001 

0 SRES deve dispor de recurso para validação das informações RAS-AD e RAS-PSI, exibindo ao usuário a 
situação, sendo que quando inválido informar qual o motivo para que este possa ser corrigido ou 
complementado de acordo com as regras de validação do sistema RAAS. Dispor de recurso para exportar o 
arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA - RAAS do Ministério da Saúde. 

W 

002 Possibilitar a geração automática de arquivo magnético com layout SPA do Ministério da Saúde. N 
003 Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos aos contratos. 

004 Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor ou quantidade de cada contrato. 
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0 SRES deve possibilitar a definição de tetos orçamentários anuais por município de modo que o valor 
mensal possa ser acumulado para o próximo mês se houver saldo não utilizado, a definição deste orçamento 
deve ser possível de ser lançada por grupo e ou procedimento bem como a possibilidade que o teto seja 
definido por quantidade e ou valor. 

006 Realizar consistência nos procedimentos de acordo com os critérios definidos pelo Ministério da Saúde, como 
sexo, idade, especialidade e classificação de serviços das unidades de saúde. 

007 Permitir verificação das programações realizadas do contrato em anos retroativos. 

008 

Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do COS - Coleta de Dados Simplificada para os programas 
e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo com as normas 
do LEDI — Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base nos cadastros de 
cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, 
procedimentos realizados, atendimentos odontolágicos, aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, 
marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por zika/microcefalia. 

009 

Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando os valores dos 
atendimentos realizados e não realizados por prestador. Possibilitar o faturamento por competência. Calcular 
o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para cada unidade de saúde de origem e o 
valor total dos atendimentos. Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor. Possibilitar a 
impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de atendimento, profissional, especialidade, 
convênio, fonte de recurso e procedimento. 

010 Deve ser disponibilizada a visualização mensal por valor e quantidade do contrato. 

011 0 Sistema deverá permitir gerar a fatura do prestador com os relatórios analíticos e sintéticos da fatura. 

012 Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e quantidade. 

013 Emitir avisos ao chegar ao limite fisico e/ou orçamentário pré-determinado para o prestador contratado ou 
município de destino. 

014 Gerar relatório apresentando as inconformidades para exportações, apresentando as divergências detalhas 
por unidade, profissional e tipo de lançamento. 

015 
Permitir cadastro da FPO - Ficha de Programação Físico-Orçamentária de cada unidade de saúde, dentro do 
teto financeiro municipal ou não, podendo relacionar procedimentos de atenção básica e a média 
complexidade. 

016 0 Sistema deverá permitir o controle das cotas de prestadores através do controle de contratos. 

017 Permitir o faturamento com base nos contratos e a emissão de documentos relacionados aos procedimentos 
de faturamento desses contratos. 

018 Exibir em tela o faturamento detalhando seus totais por unidade de atendimento, profissionais, 
especialidades, convênios e procedimentos, possibilitando realizar a impressão. 

019 Apresentar alertas e bloqueios para rotinas que envolvam limites de gastos dos municípios. 

020 Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos prestadores. 

021 Definir de forma especifica se a Unidade de Saúde atua com controle de contratos. 

022 Possibilitar visualizar o valor e quantidade total anual planejada da Programação Pactuada e Integrada (PPD. 

023 
Disponibilizar tela para definição procedimentos por PPI — Programação Pactuada e Integrada nos Limites de 
Controle de Gastos dos Municípios. Permitir atribuir limite adicional quando um município é bloqueado por 
indisponibilidade de vagas. 

024 
Permitir a definição dos convênios utilizados para o faturamento pelos prestadores, com a especifica fonte de 
recurso. Definição dos convênios ativos e bloqueados para os prestadores. Permitir a definição dos impostos 
incidentes sobre os prestadores. 

16 /025 Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência. 

026 Permitir distribuição dos tipos de custos para as unidades de origem de acordo com a população. 
CA 

027 Permitir realizar o planejamento de gastos do município de anos subsequentes. 

028 Permitir definir o estabelecimento principal do profissional, para os casos em que o profissional atende em 
vários estabelecimentos, mas precisa que a produção seja direcionada para um estabelecimento especifico. V 

029 0 SRES deve permitir a geração de BPA de diversas unidades ou até mesmo, de todas elas, em um único 
processo, visando 

030 facilitar a geração e exportação do(s) arquivo(s). Permitir definir por unidade em seu convênio se irá faturar 
BPA. 
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031 Possibilitar o controle de Limite de Gastos por Municípios. 

032 Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor e quantidade anual. 

033 Deve possuir funcionalidade que permita que sejam definidos o prestador e o convênio para faturamento dos 
exames realizados em cada unidade de saúde de atendimento. 

034 Realizar a exportação exclusiva das fichas do cadastro territorial a partir dos cadastros de cidadãos, domicilio 
e famílias. 

035 As informações exportadas nas fichas devem ser geradas de forma automática pelo sistema, evitando o 
retrabalho de digitação. Permitir a exportação total ou parcial. 

036 Controlar os pagamentos realizados para faturas geradas pelas unidades de saúde de origem, incluindo o 
controle de pagamentos parciais. 

037 Possibilitar configurar P.P.I. por especialidades com vinculo a procedimento de consulta. Permitir controlar 
valores e quantidades por grupo de especialidades. 

038 0 sistema devera possuir mecanismo de validação do atendimento, verificando e informando ao usuário ha 
existência de inconsistência de dados conforme manual de dados do ESUS. 

039 

Permitir a visualização e geração de relatório do arquivo de processamento bruto (gerado pelo prestador) de 
cada prestador, em cada competência, de forma organizada e estruturada com somatório por código de 
procedimento, quantidade apresentada e valor apresentado (tanto valor SIGTAP quanto de 
complementação). 

040 

Possibilitar configurar para Limite de controle de gastos do município e PPI as principais rotinas que geram 
faturamento. Esta configuração deve permitir ignorar a validação das rotinas desejadas, alertar as rotinas 
quando há indisponibilidade de vagas e bloquear as rotinas impedindo progresso quando há indisponibilidade 
de vagas. 

041 Permitir cadastro da Programação Pactuada Integrada (PPI) de um município. 

042 Permitir configurar individualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar limite de gastos dos 
municípios. 

043 Permitir clonar uma pactuação existente para uma ou mais competências posteriores. 

044 Possibilitar planejar um ano subsequente. Permitir Bloquear limites para unidades de saúde de origem 
inadimplentes 

045 Permitir cadastrar agregados de procedimentos possibilitando adicionar múltiplos procedimentos para 
utilização na PPI, bem como, controlar por situação. 

046 Possibilitar informar na programação mensal o Valor total e Quantidade Limite total que os municípios podem 
utilizar. 

047 Possibilitar delimitar os limites de controle de gastos em PPI adicionando controle por mês. 

048 
Disponibilizar histórico de Limite de gastos e PPI para controle das alterações e inserções por Unidade de 
Saúde de Origem. Permitir a visualização por Limite de gastos, PPI com Limite financeiro, procedimentos e 
limites adicionais. 

049 Possibilitar que o gestor realize uma programação anual identificando mas a mês os valores e quantidades 
desejados para a unidade de saúde. 

050 Permitir visualizar individualmente o valor utilizado e quantidade utilizada de procedimentos e agregados da 
PPI. 

051 
Realizar a dedução de quantidade e valor conforme utilização em rotinas do sistema aos processos de Limite 
de controle de gastos e PPI para as unidades de saúde de origens configuradas nas rotinas habilitadas. 0 
sistema também devera permitir atribuir limite adicional. 

052 Possibilitar configurar limite de controle de gastos individualmente por unidade de saúde. 

053 
Possibilitar visualizar a Disponibilidade Mensal por Valor e Quantidade, Valor e Quantidade Total Anual 
planejado, Disponibilidade de Valor e Quantidade anual. Possibilitar consultar as programações dos anos 
anteriores. ei e 

054 Permitir cadastrar aos procedimentos e agregados valor financeiro e quantidade física. Possibilitar controlar a 
situação individual do agregado e procedimento relacionado ao mês da PPI. 

v 

055 Possibilitar adicionar aos meses da PPI da unidade de saúde de origem procedimentos e agregados. 

056 Permitir realizar adição de limites adicionais com controle de valor financeiro, quantidade física e situação.
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Disponibilizar a visualização por valor e quantidade total do ano planejado para a programação pactuada e 
integrada. 

058 Possibilitar realizar planejamentos futuros de gasto do município 

059 Deve ser disponibilizada a visualização mensal por valor e quantidade do contrato. 

060 Permitir efetuar configuração de PPI — Programação Pactuada e Integrada por especialidades com vinculo a 
procedimento de consulta. Permitir controlar valores e quantidades por grupo de especialidades. 

061 Permitir verificação das programações realizadas do contrato em anos retroativos. 

MÓDULO DE PAINEL DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAC/DE 

001 Definir metas dos Agentes Comunitários de Saúde, controlando: 

002 - Quantidade de famílias a visitar; 

003 - Quantidade de integrantes a visitar; 

004 - Monitoração de gestantes; 

005 - Monitoração de hipertensos; 

006 
, 

- Monitoração de diabéticos; 

007 - Monitoração de hanseniase; 

008 - Monitoração de tuberculose; 

009 - Monitoração de desnutrição; 

010 Permitir criar metas gerais e individuais para ACS. 

011 
Relatório exibindo no mapa o local onde a visita domiciliar foi registrada pelo Agente Comunitário, contendo 
no mínimo as seguintes informações: Marcador no mapa apontando o local da visita, data e hora do registro 
da visita, nome do agente comunitário. 

012 Gerar mapa do trajeto do Agente Comunitário de Saúde (baseado nas visitas com geolocalização), com 
detalhamento de dados e busca por período, que permita identificar toda a rota percorrida. 

013 Exibir mapa do Município com as Areas que foram delimitadas no cadastro de Areas de ACS. 

014 Deverá emitir relatório gráfico para acompanhamento das metas definidas no mês em relação as realizadas. 

015 Deverá emitir relatório gráfico para monitorar a evolução das visitas realizadas. 

016 
Apresentar gráficos de informações gerais, constando: total de cidadãos por área, total de cidadãos por 
microárea e evolução das visitas realizadas. 

017 Definir metas dos Agentes Comunitários de Saúde, controlando:

.b .'
018 - Quantidade de famílias a visitar; 

019 - Quantidade de integrantes a visitar; 

020 - Monitoração de gestantes; 

021 - Monitoração de hipertensos; 

022 - Monitoração de diabéticos; 

023 - Monitoração de hanseniase; 

024 - Monitoração de tuberculose; 

025 - Monitoração de desnutrição; 

026 Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas. 

Ck 

V 

MÓDULO DE ENVIO DE SMS / E-MAIL 

001 

Permitir o envio de mensagens automáticas por e-mail através do protocolo SMTP - Simple Mail Transfer 
Protocol, possibilitando a configuração do servidor, conta de envio e composição da mensagem para as 
seguintes funcionalidades: - Notificação de agendamentos (consultas/exames), transporte e autorizações 
(consultas/exames);- Notificação de vencimento de produtos do estoque para destinatários especificados;- 
Notificação de notificações de ocorrência de CID - Classificação Internacional de Doenças - para destinatários 
especificados. 
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002 0 sistema deve possuir uma tela de configuração para habilitação da funcionalidade de envio de SMS. Além 
de possibilitar a consulta de saldos de SMS - Short Message Service conforme o servidor. 

003 Possibilitar o envio individualizado de SMS - Short Message Service compondo mensagem e informando os 
destinatários. 

004 

Permitir a integração com pelo menos dois diferentes servidores de SMS - Short Message Service para envio 
de mensagens automáticas, possibilitando a composição da mensagem, programação do horário de envio 
para as seguintes funcionalidades: - Notificação de agendamentos (consultas/exames), transporte e 
autorizações (consultas/exames);- Notificação de vencimento de produtos do estoque para destinatários 
especificados;- Notificação de notificações de ocorrência de CID - Classificação Internacional de Doenças - 
para destinatários especificados. 

005 
Deverá permitir o agendamento ou definição de dias antes da data de agendamento para o envio de 
notificações automáticas através de E-mail, Push APP, SMS (Short Message Service) para celulares de 
qualquer operadora telefônica, para as Agendas de Consultas Médicas e de Procedimentos; 

006 
A plataforma oferecerá a funcionalidade de envio de mensagens automáticas por e-mail, utilizando o 
protocolo SMTP (Simple Mail Transfer Protocol). Os usuários terão a possibilidade de configurar o servidor, a 
conta de envio e a composição das mensagens para diferentes finalidades. 

007 

Essa funcionalidade permitirá o envio de notificações de agendamentos, sejam eles de consultas ou exames, 
assim como notificações relacionadas ao transporte e autorizações desses procedimentos. Dessa forma, os 
pacientes serão prontamente informados sobre seus agendamentos e todas as etapas necessárias para a 
realização dos mesmos. 

008 

Além disso, sett possível enviar notificações aos pacientes para a retirada de resultados de exames, 
garantindo que eles sejam prontamente informados quando os resultados estiverem disponíveis. Isso 
contribuirá para uma comunicação eficiente entre a equipe de saúde e os pacientes, proporcionando um 
melhor acompanhamento de seus casos. 

009 

A plataforma também permitirá o envio de notificações de vencimento de produtos do estoque para 
destinatários específicos. Essa funcionalidade auxiliará na gestão adequada do estoque, alertando sobre a 
proximidade do vencimento de determinados produtos, possibilitando ações preventivas e evitando 
desperdícios. 

010 

Adicionalmente, a plataforma possibilitará o envio de notificações de ocorrência de CID (Classificação 
Internacional de Doenças) para destinatários específicos. Isso permitirá a rápida comunicação sobre casos de 
doenças especificas, contribuindo para uma resposta eficaz e adequada a situações de saúde que 
necessitem de atenção especializada. 

011 
Com essa funcionalidade de envio de mensagens automáticas por e-mail, a plataforma visa agilizar a 
comunicação, garantindo que as informações relevantes cheguem aos destinatários de forma rápida e 
confiável. 

012 Possibilitar a consulta de saldos de SMS - Short Message Service conforme o servidor. 

013 

Permitir a integração com pelo menos dois diferentes servidores de SMS - Short Message Service para envio 

de mensagens automáticas, possibilitando a composição da mensagem, programação do horário de envio 
para as seguintes funcionalidades: - Notificação de agendamentos (consultas/exames), transporte e 
autorizações (consultas/exames); - Notificação para retirada de resultado de exames;- Notificação de

6 
vencimento de produtos do estoque para destinatários especificados;- Notificação de notificações de 
ocorrência de CID - Classificação Internacional de Doenças - para destinatários especificados. 

/ 

MÓDULO DE AÇÕES PROGRAMATICAS 

001 
Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de interesse do município, 
identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas. 

002 Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações programáticas para fornecimento de 
medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida. 

003 Supervisionar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de inclusão e saída. Solicitando 
as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde. 

004 Proporcionar o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e atendimento 
medico. 

005 Facilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas, solicitando as informações 
necessárias conforme padronização dos programas no Ministério da Saúde. 

006 
Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo informações de 
acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura, perímetro cefálico, dieta, 
doenças, psicomotor. 

007 Facilitar o registro de preventivos de cancer de colo do Otero e mama com informações do profissional, 
usuário e situação da mama e colo do Otero. 
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008 Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa obtendo as informações de 
sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal. 

009 Promover o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar obtendo informações referentes 
aos fatores de reprodutivo, complicações e método anticoncepcional. 

010 Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações programáticas. 

011 Obter relatório de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames com estimativa 
de demanda dos usuários conforme previsão. 

012 Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas com totais de usuários por ação programática, sexo, 
faixa etária e bairro. 

013 Obter relatórios referente aos usuários e atendimentos realizados dos programas do Ministério da Saúde 
(HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada programa. 

014 Obter relatório dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento em atrasao, para 
fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

015 Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança, planejamento 
familiar e climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada programa. 

MODULO DE ATENDIMENTO SOCIAL 

001 Possibilitar o cadastro de benefícios. Possibilitar registro de atendimentos com as peculiaridades acerca da 
concessão do beneficio. 

002 Deve permitir configuração para cada beneficio quando a obrigatoriedade do controle do seu valor e 
faturamento. 

003 Possibilitar o faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial dos benefícios informando 
profissional, especialidade e CID quando obrigatório. 

004 Propiciar a visualização dos beneficios e serviços prestados ao paciente. Respeitando nível de acesso. 

005 Emitir relatórios de atendimentos, com valor e/ou quantidade totalizados por beneficio, procedimento, unidade 
de saúde, paciente, bairro, faixa etária, unidade de saúde de origem, profissional e especialidade. 

MODULO DE PREVINE BRASIL 

001 Permitir emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV, com 
informações atualizadas em tempo real. 

002 Permitir emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com Pressão Arterial aferida em cada 
semestre, com informações atualizadas em tempo real. 

003 Possibilitar a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo somente dos 
registros que ainda não foram exportados. 

004 
Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS APS e das 
vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. — Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde.

005 Permitir emissão de relatório de cobertura vacinal de Poliomielite inativada e de Pentavalente, com 
informações atualizadas em tempo real. 

006 Permitir emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada, com 
informações atualizadas em tempo real. 

007 
Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEG de forma total ou individual, consistindo a validade dos dados 
em ambos os casos. 

008 
Possibilitar a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de cidadãos, 
imóveis e famílias. 

009 Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado, com 
informações atualizadas em tempo real. 

010 Possibilitar a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência. 

011 Possibilitar complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEG em uma exportação já 
existente. 

012 Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações atualizadas em 
tempo real. 

V 013 Facilitar a visualização do detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de alguma ficha para 
o e-SUS PEC. 

014 Exibir em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem ser exportados para o e-
SUS PEC. 
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015 Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal 

realizadas, sendo a primeira até a 20a semana de gestação, com informações atualizadas em tempo real. 

016 

Exportar em arquivo as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os programas e-SUS APS e 
SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo com as normas do LEDI — 
Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base nos cadastros de cidadãos, 
imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos 
realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de 
consumo alimentar e síndrome neurológica por zika/microcefalia. 

017 Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante As fichas do e-SUS PEC. 

018 Gerar relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência, por unidade de 
saúde, profissional e tipo de registro. 

019 Proporcionar a central com dados oficiais do ministério da saúde. 

020 

Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final por período tendo 
como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de nota ISF, macrorregião de 
saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia e capital com dados oficiais do 
Ministério da Saúde. 

021 Dispor de visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do Previne Brasil com dados 
oficiais do Ministério da Saúde. 

022 
Apresentar dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta, numerador, 
denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado ponderado em uma tabela 
de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde. 

MÓDULO DE S.A.M.E. — SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO E ESTATISTICA 

001 Possibilitar o controle de múltiplos locais de arquivamento de documentos S.A.M.E. para cada unidade de 
saúde, controlando o acesso para cada operador e definindo os setores solicitantes. 

002 
Possibilitar o cadastro dos documentos de cada usuário com arquivamento nos locais de S.A.M.E.. 
Possibilitar informar o tipo e data do documento, data e horário de entrada, localização física, situação e 
motivo de baixa. 

003 

Permitir o registro de solicitações de documentos S.A.M.E., informando o local S.A.M.E., unidade de saúde, 
setor e profissional solicitante, motivo da solicitação, usuário e observações. Possibilitar a solicitação em lote 
dos documentos de todos os usuários com agendamentos de consultas por unidade de saúde, setor, 
profissional e data de atendimento. Facilitar a impressão de documento de solicitações de documentos 
S.A.M.E.. 

004 

Permitir a emissão de documentos S.A.M.E. ao selecionar solicitações pendentes por unidade de saúde e 
setor solicitante. Após a confirmação da saída, é necessário identificar a data, o horário e o responsável. E 
viável também a impressão de um documento para registro das saídas de documentos S.A.M.E.. Além disso, 
deve-se permitir o cancelamento de solicitações de documentos S.A.M.E.. 

005 

Possibilitar a transferência de documentos S.A.M.E. selecionando as solicitações com devolução pendentes 
por unidade de saúde e setor solicitante. Informar unidade de saúde e setor de destino, profissional solicitante 
e motivo da solicitação. Identificar data, horário e responsável. Possibilitar a impressão de documento de 
transferências de documentos S.A.M.E.. 

006 
Possibilitar a devolução de documentos S.A.M.E. selecionando as solicitações com devolução pendentes por 
unidade de saúde e setor solicitante. Ao confirmar a devolução identificar data, horário e responsável. 
Possibilitar a impressão de documento de devoluções de documentos S.A.M.E.. 

007 
Possibilitar a visualização de histórico de movimentações de documentos S.A.M.E. por usuário e período. 
Mostrar informações de documentos S.A.M.E., solicitações e movimentações de documentos S.A.M.E. do 
usuário. 

008 
6. Possibilitar a devolução de documentos S.A.M.E. selecionando as solicitações com devolução 
pendentes por unidade de saúde e setor solicitante. Ao confirmar a devolução identificar data, horário e 
responsável. Possibilitar a impressão de documento de devoluções de documentos S.A.M.E.. 

009 
Gerar um relatório de solicitações de documentos S.A.M.E. por unidade de saúde e setor S.A.M.E., usuário, 
sexo, município, unidade de saúde solicitante, setor solicitante, profissional solicitante, motivo da solicitação e 
situação atual. 

°( 

010 

3. Possibilitar o registro de solicitações de documentos S.A.M.E. informando o local S.A.M.E., unidade de 
saúde, setor e profissional solicitante, motivo da solicitação, usuário e observações. Possibilitar a solicitação 
em lote dos documentos de todos os usuários com agendamentos de consultas conforme unidade de saúde, 
setor, profissional e data de atendimento. Possibilitar a impressão de documento de solicitações de 
documentos S.A.M.E. 

4 )

011 Permitir realizar a transferência de documentos S.A.M.E. ao selecionar as solicitações pendentes de 
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devolução por unidade de saúde e setor solicitante. Comunicar unidade de saúde e setor de destino, 
profissional solicitante e razão da solicitação, alem de identificar a data, horário e responsável envolvido. 
Fornecer a opção de impressão do documento de transferência de documentos S.A.M.E.. 

012 Emitir relatório de transferências de documentos S.A.M.E. por unidade de saúde e setor S.A.M.E., usuário, 
sexo, município, unidade de saúde solicitante, setor solicitante, profissional solicitante e motivo de solicitação. 

013 Emitir relatórios comparativos de solicitações de documentos S.A.M.E. em anos e meses anteriores, com 
percentual de aumento ou diminuição nas solicitações em cada período. 

MODULO DE AGENCIA TRANSFUSIONAL 

001 
Possibilitar gerenciar todas as etapas relacionadas ao processo de transfusão de sangue e 
hemocomponentes pelas agências transfusionais, tais como pedido de hemocomponentes ao hemocentro, 
controle de estoque de bolsas recebidas, reserva e distribuição de bolsas para uma unidade solicitante. 

002 Disponibilizar configuração de autorização de requisição de transfusão pela agência transfusional. 

003 Permitir realizar o cadastro dos hemocomponentes utilizados para transfusão em pacientes internados. 

004 
Possibilitar o registro da requisição de transfusão de Hemocomponentes pelas unidades solicitantes A 
agência transfusional, identificando as informações do paciente internado, o profissional que solicitou e os 
hemocomponentes solicitados. 

005 
Possibilitar o registro de pedido de hemocomponentes da agência transfusional ao Hemocentro por 
quantidade de bolsas ou por volume em mililitros do hemocomponente solicitado. Possibilitar a impressão do 
documento de pedido. 

006 
Permitir realizar movimentações de bolsas no estoque da agência transfusional, incluindo o registro de bolsas 
que foram devolvidas pelas unidades solicitantes, saíram do estoque por estarem danificadas ou vencidas, e 
foram devolvidas ao hemocentro. 

007 
Possibilitar a confirmação de transfusão, identificando o profissional responsável pelo registro da 
confirmação, o profissional responsável pelo recebimento das bolsas na unidade solicitante, o profissional 
responsável pela transfusão e se houve reação transfusional. 

008 

Permitir registrar a entrada de bolsas no estoque da agência transfusional, vinculadas ou não a um pedido de 
hemocomponentes. E possível vincular a quantidade ou volume solicitado no pedido com a quantidade ou 
volume de bolsas para atendimento da requisição. Alem disso, se faz necessário ser possível imprimir o 
documento de entrada de bolsas. 

009 

Possibilitar a autorização de requisição de transfusão pela agência transfusional. permitir a autorização para 
reserva de bolsas e transfusão, ou indeferir a requisição feita por uma unidade solicitante. Possibilitar a 
impressão do documento de requisição de hemocomponentes, tanto pela agência transfusional quanto pelas 
unidades solicitantes. 

010 

Permitir realizar a reserva de bolsas para transfusão, com identificação do profissional responsável pela 
reserva. Deve ser possível vincular a quantidade ou volume solicitado na requisição com a quantidade ou 
volume de bolsas reservadas. Além disso, deve ser possível reservar bolsas disponíveis em estoque e 
transferir bolsas reservadas em outra requisição, de acordo com a prioridade da transfusão. 

011 
Disponibilizar impressão da etiqueta para o tubo de coleta de amostra de sangue do paciente internado para 
testes realizados pela agência transfusional. 

012 
Permitir impressão do cartão de identificação do receptor para cada bolsa reservada pela agência 
transfusional. 

013 
Permitir emissão relatório com as transfusões de hemocomponentes em determinado intervalo de datas, com 
totais por quantidade e volume de bolsas reservadas, autorização de transfusão, exames pre transfusionais e 
confirmação de transfusão. 

014 
Permitir emissão relatório com as movimentações de bolsas no estoque em determinado intervalo de datas, 
com totais por quantidade e volume, tipo e motivo da movimentação. 

015 Permitir a geração de um relatório de estoque de bolsas de hemocomponentes da agência transfusional, com 
totais da quantidade e volume solicitado, situação da bolsa e data de validade. 

016 Permitir a geração de um relatório contendo os pedidos de hemocomponentes feitos dentro de um intervalo 
de datas especifico, apresentando totais da quantidade e volume solicitado. D 

017 Permitir a geração de um relatório que apresente as entradas de bolsas de hemocomponentes em um 
intervalo de datas especifico, com totais da quantidade e volume das bolsas recebidas. 

018 
Permitir a geração de um relatório que apresente as requisições de hemocomponentes feitas em um intervalo 
de datas especifico, com totais da quantidade e volume solicitado, informações do paciente internado e 
autorização de transfusão. 
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MÓDULO DE C.M.E. — CENTRAL DE MATERIAIS E ESTERELIZAÇÃO 

001 Gerenciar os lotes dos conjuntos de materiais empregados em cada unidade de saúde. 

002 Efetuar o registro das entradas dos conjuntos de materiais a serem esterilizados. 

003 Possibilitar o registro do preparo dos materiais para esterilização. 

004 Permitir o registro da esterilização dos materiais disponibilizando automaticamente para utilização. 

005 Registrar as saidas de materiais identificando o setor, profissional e lote de utilização. 

006 Registrar em cada etapa da esterilização, o método e controle utilizado, o executante e data e horário de 
realização. 

MODULO DE CENTRO DE CIRURGIAS 

001 

Gerenciar a lista de espera de cirurgias, registrando informações como o nome do paciente, a unidade de 
saúde, a data da cirurgia, o tipo ou caráter de internação, a clinica responsável (de internação) e o status 
atual. Além disso, deve permitir o cancelamento da cirurgia, com a identificação da data e do motivo 
correspondente. 

002 
Permitir o cadastro de equipamentos cirúrgicos utilizados no Centro Cirúrgico, com possibilidade de indicação 
se o equipamento poderá ou não ser compartilhado no mesmo período em duas cirurgias diferentes, visando 
sua reserva quando do agendamento de uma cirurgia. 

003 Permitir o uso de textos pré-elaborados para agilizar a descrição das cirurgias, de acordo com o registro da 
cirurgia. 

004 Permitir parametrizar itens da preparação do usuário do SUS (pré-operatório). 

005 Bloqueio de salas de cirurgia com registro de data e hora do inicio e do término e o motivo do bloqueio. 

006 Permitir a parametrização de agenda por sala cirúrgica. Cadastro de salas de cirurgia com determinação do 
período de utilização, visando o agendamento de cirurgias. 

007 Permitir criar lista de pacientes, onde os mesmos serão listados em tela, para agendamento de cirurgias a 
partir do cadastro da lista de espera de cirurgias. 

008 Permitir execução de cirurgias em pacientes previamente agendados ou incluir diretamente um paciente para 
a realização do procedimento cirúrgico. 

009 Possibilitar a pesquisa de usuários internados para realização das cirurgias a partir da tela de execução de 
cirurgia. 

010 

Possibilitar o registro de execução de cirurgias identificando usuário, cirurgia, sala de cirurgia, descrição da 
cirurgia, informações da anestesia, tempo previsto, CCIH, informações de parto quando procedimento de 
parto, dados de intemações, procedimentos realizados, equipamentos utilizados, materiais e equipe de 
cirurgia. 

011 

Emitir relatórios e de lista de espera de cirurgia por cirurgia, hospital, usuário, Sexo, Município, bairro, 
Logradouro, Faixa Etária, Unidade de Saúde de Origem, Caráter de Internação, Clinica de Internação, 
Situação, Data da Baixa, Motivo de Cancelamento, Operador, Data, Ano e Ms da inserção na lista de 
Espera. 

012 
Emitir relatórios de Agendamento de cirurgias por hospital, setor, Ano, Kids, Data, Horário, Cirurgião, 
'Anestesista, Tipo de Anestesia, Cirurgia, Usuário, Unidade de Saúde de Origem, Sexo, Município, Bairro, 
Logradouro, Faixa Etária, Convénio, Procedimento, Caracter e Clinica de Internação, Diagnóstico Principal. 

013 Permitir gerar mapa Diário de Cirurgias (incluindo cirurgias de urgência / emergência). 

014 Permitir pesquisar e gerar relatório de cirurgias infectadas por clinica e tipo. 

015 Permitir pesquisar e gerar relatório de Ficha de Consumo por cirurgia. 

MÓDULO DE C.C.I.H. 

001 Permitir manter dados de caso de infecção ocorridos na instituição, associando-o ao usuário do SUS. 

Ck 
002 Permitir pesquisar variáveis para identificar situações clinicas e procedimentos realizados junto ao usuário do 

SUS que poderiam gerar ação da CCIH. 

003 Permitir tramitar (fluxo) prescrição de antimicrobianos para apreciação e aprovação da CCIH. 
N )004 Permitir manter dados dos fatores de risco do usuário do SUS. 
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005 Permitir registrar dados da condição de saúde do usuário do SUS, após sua alta, visando ao 
acompanhamento e identificação de eventuais ocorrências de infecção. 

006 Permitir o registro de acompanhamentos nos processos de notificação de infecções hospitalares, fornecendo 
detalhes a cada data de acompanhamento. 

007 Emitir relatórios comparativos de notificações de infecções hospitalares em anos e meses anteriores, com 
percentual de aumento ou diminuição nas ocorrências em cada período. 

008 Emitir relatório de notificações de infecções hospitalares por CID, usuário, sexo, município, unidade de saúde, 
fonte de infecção e situação. 

MODULO HOSPITALAR 

001 Cadastro dos padrões de leitos vinculados a quartos, tipos de quartos (acomodação) e unidade de leito (tipo 
de leito), visando parametrizar o sistema para alocação dos pacientes. 

002 
Permitir controle de situações por diferentes cores: pendente, reservado, recusado, cancelado, internação, 
internação direta ou encerrado. Permitir ação de cancelamento e solicitar o motivo de recusa ou 
cancelamento. 

003 Deverá permitir o cadastro do laudo de Autorização de internação hospitalar AIH, permitindo inclusão de 
informações adicionais para realização de auditoria. 

004 
Possibilitar a alta administrativa de usuários internados encerrando o processo de solicitação de internação 
por central de leitos. Na alta de usuário disponibilizar a vaga pela internação para nova reserva de solicitação 
de internação por central de leitos. 

005 

0 sistema deve ter controle de todo o processo de internação do paciente, gerenciando todas as atividades e 
evoluções. 0 atendimento de internação deve conter um conjunto mínimo de funcionalidades: sinais vitais, 
anamnese, exames físicos, avaliação de dor, medicamentos prescritos, requisição de exames, aferições de 
pressão e dietas. 

006 Disponibilizar funcionalidade para entrada de dados, que será utilizada para importar dados de sistemas 
próprios dos prestadores referentes aos laudos de internações. 

007 Possibilitar a identificação da origem das internações. 
008 Possibilitar a classificação do teto financeiro e do município referentes A despesa com a internação. 

009 
Permitir registrar movimentações do usuário do SUS entre leitos da mesma clinica, entre diferentes setores, 
bem como transferências externas. 

010 
Permitir manter dados da situação do leito (exemplos: reservado, bloqueado, liberado, higienizados e outros) 
e previsão de disponibilização, por meio de ação manual ou automática (execução de regras do negócio do 
ciclo de utilização do leito). 

011 Respeitando os tramites municipais utilizados, o sistema deverá permitir a elaboração de situações que serão 
utilizadas nos laudos de internação. 

012 Disponibilizar aos auditores internos dos prestadores, acesso aos laudos de internações armazenados na 
base da Secretaria Municipal de Saúde, permitindo que possam informar seu parecer. 

013 
Possibilitar a visualização de dados importantes, nas solicitações de internação submetidas A avaliação pela 
central de leitos. Deve ser disponibilizado no mínimo dados: data, horário e operador de análise, informações 
detalhadas da internação e respectivos leitos ocupados. 

014 Possibilitar o registro das tentativas de internação no que envolve o processo de solicitação. Disponibilizar 
dados de data, horário, unidade de saúde, situação e observações. 

015 Emissão de Laudo de Autorização de Internação Hospitalar (AIN). 

016 

Disponibilizar um painel de visualização das vagas de leitos de internação para a central de leitos. Permitir 
filtrar por unidade de saúde e tipo de leito. Diferenciar, por meio de cores, as vagas disponíveis, reservadas e 
ocupadas por internação. Mostrar informações detalhadas da solicitação de internação nas vagas reservadas. 
Mostrar informações detalhadas das internações e leitos ocupados nas vagas ocupadas. ("k 

017 

Permitir a análise de solicitações de internação pela central de leitos, informando a situação como 
"reservado" ou "recusado". Possibilitar a reserva de leitos, selecionando uma vaga disponível a partir do 
painel de visualização e vinculando-a A unidade de saúde selecionada. Em caso de negação, informar o 
motivo da recusa ou cancelamento. 
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018 Disponibilizar informações sobre a vaga ocupada, identificando o hospital, histórico de leitos e informações de 

finalização da internação. 
019 Controle de uso dos leitos de acordo com parametrização no cadastro de leitos e sexo dos pacientes. 

020 
Deve ocorrer o registro de altas hospitalares, com identificação de dados como motivo, data e hora e médico 
responsável. Assim, na recepção e no atendimento, todos os pacientes que já receberam alta hospitalar 
devem estar sendo apresentados, aguardando alta administrativa. 

021 Permitir a visualização de um resumo da ocupação de leitos por setor e também da ocupação dos leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI). 

022 
0 sistema deve dispor de controle para Solicitações de Internação com vínculos com a Recepção. Ao receber 
um usuário para internação, permitir vinculo com a solicitação, caso seja central de leitos. Possibilitar a 
internação sem solicitação, gerando processo de solicitação na central de leitos para acompanhamento. 

023 Possibilitar a impressão da ocupação de leitos hospitalares. 
024 Permitir que seja feita a reserva de leitos para pacientes. 

025 
0 sistema deve disponibilizar painel de leitos gerencial que apresente as ocupações da instituição em tempo 
real das unidades de internação e seus respectivos leitos. Nesta tela deve ser apresentada a disponibilidade, 
ocupação e indisponibilidade de leitos, com identificação por cores. 

026 
Na recepção de internações permitir abertura de histórico de internações. Deve ser possível o controle de 
atendimentos anteriores (com checagem das datas de internação e alta/diagnósticos anteriores / médicos e 
convênios). 

027 Possibilitar a recepção de internações e observações com encaminhamento para avaliação médica. 

028 Possibilitar o registro e a visualização da ocupação dos leitos hospitalares, separados por setores e conforme 
tipo do leito. Possibilitar a transferência de leitos. 

029 0 sistema deverá permitir o controle de acesso dos visitantes. 

030 Controlar o processo de visitas aos pacientes internados, imprimindo identificação e registrando informações 
sobre o visitante e indicando horário de entrada e saída do mesmo. 

031 Deverá permitir a impressão do crachá de visitante. Deverá permitir a impressão do crachá de 
acompanhante. 

032 Permitir a identificação de pacientes para atendimentos de internação por meio da leitura de código de 
barras. 

033 Possibilitar o registro de pertences dos internados controlando a situação de entrega. 
034 Permitir a impressão de etiquetas para identificação do paciente em ambiente hospitalar. 

035 
Permitir o controle da lista de espera de leitos, possibilitando configurar procedimentos e CIDs utilizadas. 
Disponibilizar o controle de etapas e movimentação. Permitir o detalhamento e resultado da classificação de 
risco de acordo com a idade. 

036 

0 sistema deve ter controle de todo o processo de internação do paciente, gerenciando todas as atividades e 
evoluções. 0 atendimento de internação deve conter um conjunto mínimo de funcionalidades: sinais vitais, 
anamnese, exames físicos, avaliação de dor, medicamentos prescritos, requisição de exames, aferições de 
pressão e dietas. 

037 
Possibilitar configurar uma observação para utilização da farmácia para cada medicamento, a mesma será 
utilizada durante a prescrição de medicamentos do atendimento da internação e deve ser exibida no 
documento desse atendimento. 

038 Ao procurar por atendimentos de internação pendentes, permitir a filtragem apenas dos registros que ainda 
não receberam uma salda administrativa. 

039 Possibilitar a impressão das informações completas das internações e seus atendimentos e programações 
realizadas conforme período (data e horário inicial e final), setor, usuário especifico. 

040 
Permitir a exibição das programações de atividades com data e hora agendadas, atividade especifica, 
usuário, última execução da atividade, informações sobre o quarto, leito e setor. Permitir também uma 
visualização detalhada das programações e registrar a execução das atividades. 

041 
A avaliação do risco de queda deve ser feita no momento da admissão da criança em qualquer uma das 
unidades de internação. Esta avaliação deve ser feita diariamente até a alta da criança, 0 sistema deve 
calcular os pontos e classificação de risco conforme informações das subclasses. 

q 
042 Coletar dados para a análise de risco de Flebite em crianças hospitalizadas na pediatria, calculando os 

pontos e atribuir a classificação de risco baseada nas informações das subclasses dessa avaliação. 

043 
Registrar informações em relação a prevenção de lesão por pressão (LPP) com o emprego da escala de 
Braden para adultos e para crianças de 1 a 5 anos a escala de Braden Q. Realizar o cálculo automático dos 
pontos e a categorização do risco com base nas informações das subclasses. 
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Coletar informações de enfermagem de pacientes hospitalizados com o auxilio do SCP - Sistema de 
Classificação de Pacientes, utilizando a Escala de Fugulin para pacientes adultos e a Escala Dinni para 
pacientes pediátricos. Além disso, realizar o cálculo automático dos pontos e a c,ategorização do risco com 
base nas informações das subclasses. 

045 
Registrar informações para avaliação de risco de Flebite, para pacientes internados, utilizando a escala de 
Maddox, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme informações das 
subclasses. 

046 Registrar informações em relação a prevenção de quedas com o emprego de escala adequada ao perfil de 
pacientes da instituição com forte indicação pelo Ministério da saúde do uso da escala de Morse. 

047 

Permitir a inclusão de avaliações de enfermagem de pacientes internados. Permitir registro sobre controle 
antropornétrico, condições de chegada, histórico pessoal e médico (incluindo alergias, cirurgias, obstetrícia e 
internações anteriores), hábitos e vícios, nutrição, eliminações fisiológicas, avaliação da dor, risco e 
medicação em uso continuo. Além disso, possibilitar a impressão de uma ficha de avaliação de enfermagem 
completa. 

048 Geração de diagnósticos, utilizando a codificação da enfermagem — NANDA (coleção de diagnósticos em 
enfermagem que descrevem as reações dos pacientes As doenças). 

049 
Disponibilizar a impressão do documento Prescrição de Enfermagem com o NANDA - Diagnósticos de 
Enfermagem para Atendimentos de Intemações e no histórico de atendimento de consultas os históricos do 
NANDA - Diagnósticos de Enfermagem para Atendimentos de Internações. 

050 Possibilitar controle de lista de espera de intemações. Deve coletar dados de identificação, tais como: 
usuário, data, tipo de leito, caráter de internação, clinica de internação e situação. 

051 
Registrar a solicitação da higienização do leito e sua execução. Oferecer etapa de processo considerada 
como higienização não concluída, oferecendo meio de informar a conclusão e bloquear enquanto o leito 
estiver no processo de higienização. 

052 Gerenciar a disponibilidade de leitos de internação, identificando o usuário, o setor e o leito correspondente, 
bloqueando ou emitindo alertas quando a ocupação do leito estiver próxima com base em um prazo definido. 

053 Permitir o registro de administração de medicamentos para os pacientes internados, levando em 
consideração o custo da hospitalização. 

054 Realizar o cálculo dos valores das diárias de internação com base nos leitos ocupados pelos pacientes 
durante o período de internação. 

055 Deve permitir o gestor verificar o total de internações em um determinado período e os custos totais de 
internações em um determinado período. 

056 Permitir a impressão de uma copia dos faturamentos das Autorizações de Internação Hospitalar (AIHs). 

057 Permitir o fechamento mensal das transações de Autorizações de Internação Hospitalar (AIHs), impedindo a 
inclusão e a alteração de informações de faturamento. 

058 Deverá possuir impressão da autorização de AIH em duas vias, contendo as informações do paciente, 
informações da solicitação / Autorização, informações do autorizador e o número de Al H. 

059 Permitir a importação automática para fins de faturamento de exames realizados em laboratórios e 
prestadores de serviços durante o período de internação do paciente. 

060 Permitir a impressão da auditoria realizada. 

061 
Gerar relatórios e gráficos sobre a realização de cirurgias, apresentando um conjunto de dados mínimos: 
hospital, setor, cirurgia, unidade de saúde de origem, usuário, município, bairro, logradouro, faixa etária, 
diagnóstico principal, procedimento, cirurgião e anestesista. 

062 

0 sistema deve ter controle de todo o processo de internação do paciente, gerenciando todas as atividades e 
evoluções. 0 atendimento de internação deve conter um conjunto mínimo de funcionalidades: sinais vitais, 
anamnese, exames físicos, avaliação de dor, medicamentos prescritos, requisição de exames, aferições de 
pressão e dietas. 

063 
Gerar relatório dos laudos de internação por município, provedor, origem da internação, bairro e usuário, 
exibindo o valor de cada internação e permitindo a visualização detalhada dos custos dos serviços 
hospitalares e dos serviços profissionais. 

064 Emitir relatórios comparativos dos laudos de internações em anos e meses anteriores, com percentual de 
aumento ou diminuição nas internações em cada período. 

065 Gerar relatório dos tetos financeiros por município e competência, exibindo o valor do teto financeiro, o valor 
gasto, a quantidade de laudos de internação emitidos e o saldo restante do teto financeiro. t 

066 Possibilitar o registro de visitas de internações controlando Telefone, C.P.F. e entrada e saída de visitantes. 
Disponibilizar a opção de imprimir as visitas de internações. 

ç 4/MODULO DE PORTAL TRANSPARÊNCIA 
001 0 Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login. 

002 Utilizando a lógica do BI — "Business Intelligence", o sistema deve gerar indicadores para o acompanhamento 
e monitoramento de processos, desempenho e estatísticas por unidade de saúde. 
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003 0 Portal deve permitir filtros de período de datas. 

004 0 Portal deve possibilitar uma visualização de informações fácil e intuitiva, podendo ser exibidas em texto, 
tabelas e gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca. 

005 Apresentar uma Fila de Atendimento para seja possível controlar os pacientes que estão sendo atendidos 
naquele momento. 

006 Apresentar Pronto Atendimento e Retomos em uma mesma fila de Atendimento. 
007 0 Portal deve permitir a impressão das informações. 

008 A solução proposta deve ser totalmente adaptada a ser utilizada pela intemet, em diversos navegadores, tais 
como: Internet Explorer 8.0 ou superior, Opera, Firefox, Google Chrome. 

009 Disponibilizar notificação de tele consulta a validade de solicitação de agendamento, não permitindo 
agendamento duplicado. 

010 Disponibilizar link para realizar solicitação de tele consulta. 

011 
Disponibilizar opção do cidadão se incluir na lista de espera para a vacinação do COVID-19. Informando 
Grupos Populacionais, Setores Sensíveis e Condições Crônicas quando configurado pelo município. Permitir 
ainda a inclusão de anexos ao realizar a inclusão na lista de espera. 

012 
Permitir que o município realize o agendamento da vacinação contra COVID-19 a partir da lista de espera na 
qual o cidadão se incluiu. Além disso, deve permitir a atualização do cadastro do usuário e o cancelamento 
da requisição, se necessário. 

013 Dispor de um link para acessar o painel de diagnósticos do COVID-19, exibindo os totais diários, semanais e 
mensais de CIDs relacionados A doença. 

014 
0 Portal deve disponibilizar um link com informações atualizadas sobre o COVID-19, informando quais os 
sinais e sintomas que pessoas infectadas podem apresentar e as maneiras de prevenção, de acordo com as 
orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS). 

015 
Dispor de um link para um questionário sobre suspeita de COVID-19, onde o paciente pode informar seus 
sinais e sintomas. Caso o resultado indique suspeita de infecção, o paciente poderá solicitar uma tele 
consulta, escolhendo entre os horários disponíveis e liberados para esse tipo de atendimento pelo município. 

016 Permitir a visualização em tempo real dos estoques de insumos, permitindo a filtragem por tipo de insumo e 
por unidade de saúde. 

017 0 Portal deve possibilitar uma visualização de informações fácil e intuitiva, podendo ser exibidas em texto, 
tabelas e gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca. 

018 
Disponibilizar link para responder questionário sobre suspeita de COVID-19, onde o paciente poderá informar 
seus sinais e sintomas, caso o resultado informe suspeita de infecção, o paciente já pode solicitar uma 
teleconsulta, apresentando horários disponíveis e liberados para esse tipo de atendimento pelo município. 

019 0 Portal deve disponibilizar um link para solicitação de teleconsulta. 

020 Dispor de um link para acessar o painel de diagnósticos do COVID-19, exibindo os totais diários, semanais e 
mensais de CIDs relacionados el doença. 

021 Dispor de notificação de teleconsulta para validar a solicitação de agendamento e impedir que o 
agendamento seja duplicado. 

MÓDULO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA USO DO CIDADÃO 

001 
Permitir definir no Portal Web do Cidadão se os medicamentos serão listados apenas com o saldo disponível, 
sem apresentar suas respectivas quantidades, ou se serão apresentadas as quantidades disponíveis 
juntamente com os medicamentos. 

002 Permitir configurar o local de armazenamento/farmácia como de alto custo e visualizar, através do Portal Web 
do Cidadão, a lista de medicamentos especializados disponíveis e sua disponibilidade. 

003 Permitir ativar ou desativar os serviços disponíveis tanto para o Portal Web do Cidadão quanto para o 
aplicativo mobile do cidadão. 

004 Proporcionar que o cidadão troque sua senha após o primeiro acesso através do Portal Web do Cidadão. 

005 
Disponibilizar que no primeiro acesso ao Portal Web do Cidadão e Aplicativo Mobile para o Cidadão, que o 
Cidadão inclua a senha fornecida pela Secretaria de Saúde. 

006 Possibilitar definir o Brasão do município no Aplicativo mobile do Cidadão. 
007 Disponibilizar personalização das imagens principais do layout do Portal Web do Cidadão. k 
008 

A fim de garantir um desempenho adequado, 6 necessário desenvolver o aplicativo móvel em linguagem 
nativa para as plataformas Android e 10S, impedindo o uso de emulações ou desenvolvimentos baseados em 
tecnologia web (webview, HTML, CSS). 

009 0 sistema deverá possibilitar gerar a senha provisória de acesso para o portal online do usuário ou aplicativo. 

010 Permitir que operadores do sistema possa definir a agenda de consulta para agendamento via portal online 
ou aplicativo pelo próprio usuário. 

011 Possibilitar personalizar os textos principals do layout do Portal web do Cidadão. 
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Possibilitar configurar os textos padrões para "Inicio" da página de Consulta de medicamentos e também as 
regras de dispensação via Portal web do Cidadão. 

013 Possibilitar que o cidadão possa visualizar a lista de vacinas relacionadas a ele tanto no Portal Web do 
Cidadão quanto no aplicativo mobile do cidadão. 

014 Possibilitar ao Cidadão acessar a Carteira de Vacinação através do Portal Web do Cidadão e do Aplicativo 
Mobile para o Cidadão. 

015 Permitir ao Cidadão visualizar e reimprimir o Comprovante de Agendamentos de Consultas no Portal Web do 
Cidadão. 

016 
Possibilitar que o cidadão consiga visualizar a lista de exames relacionados a ele através do Portal Web do 
Cidadão e do aplicativo mobile do cidadão. 

017 Proporcionar que o cidadão possa visualizar a lista de agendamentos relacionados a ele através do Portal 
Web do Cidadão e do aplicativo mobile do cidadão. 

018 Não 6 permitido ao cidadão visualizar laudos de exames restritos através do Portal Web do Cidadão e do 
aplicativo mobile do cidadão. 

019 Possibilitar que o cidadão filtre e visualize as vacinas obrigatórias através do Portal Web do Cidadão e do 
aplicativo mobile do cidadão. 

020 Possibilitar ao cidadão acessar o serviço de visualização de Laudos de Exames tanto no Portal Web quanto 
no Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

021 0 aplicativo/portal deverá permitir a realização do cancelamento de consultas agendadas, que forem 
realizadas pelo cidadão por esses meios. 

022 Deverá permitir que o usuário possa imprimir o resultado dos exames; 

023 
Disponibilizar a auto inserção do cidadão na lista de espera de consultas e/ou exames através do Portal Web 
do Cidadão e do aplicativo mobile do cidadão. Deverá ser possível exigir ou não que o cidadão informe uma 
justificativa para a solicitação. 

024 Deverá permitir impressão da carteira de vacinação do usuário. 

025 Dispor do serviço de agendamento de consultas no Portal Web do Cidadão e no Aplicativo Mobile para o 
Cidadão. 

026 Permitir consultar a disponibilidade de medicamentos através do Portal Web do Cidadão. 

027 Permitir ao Cidadão filtrar os medicamentos continuos no Aplicativo Mobile para o Cidadão. 

028 Possibilitar que o Cidadão tenha acesso ao serviço de Medicamentos por meio do Aplicativo Mobile. 

029 Disponibilizar acesso restrito ao Portal web do Cidadão para administração. 

030 
0 aplicativo deverá exibir os medicamentos de uso continuo do paciente, com ao menos as seguintes 
informações: Nome do Medicamento e Posologia. 

031 

Permitir que o cidadão consulte a Lista Pública de Espera de Consultas e Exames dos pacientes da rede de 
saúde municipal por meio do Portal web, sem a necessidade de autenticação (login/senha). Possibilitar a 
pesquisa por prioridades das listas, exames e especialidades especificas, bem como a localização da lista de 
espera por meio de protocolo, CNS e CPF. Para preservar o sigilo das informações, serão exibidas apenas as 
iniciais do nome dos pacientes na lista de espera, além de sua situação na lista. Será exibida a data e horário 
da pesquisa realizada e permitido ao cidadão visualizar e imprimir a lista de espera. 

032 
Permitir que o usuário avalie o atendimento por meio do Aplicativo Mobile, sem a possibilidade de alterar as 
respostas após o envio e com o histórico de avaliações já realizadas disponível para consulta. 

033 
Permitir o envio de notificações do tipo push ao cidadão por meio do aplicativo móvel, informando sobre a 
disponibilidade de pesquisas de satisfação sobre atendimentos, possibilitando ao cidadão respondê-las. 

034 
Disponibilizar uma API (Interface de Programação de Aplicativos) de integração com o GAL (Gerenciador de 
Ambiente Laboratorial) disponibilizada pela Secretaria de Saida do Estado do Paraná (SESA-PR), permitindo 
que o cidadão possa consultar seus resultados de exames de COVID. 

035 Permitir ao cidadão verificar documentos assinados eletronicamente por meio do portal. 

036 Possibilitar o download de documentos assinados eletronicamente para o cidadão via portal. 

037 Os operadores do sistema podem definir a agenda de consultas para agendamento pelo próprio usuário, 
tanto pelo portal online quanto pelo aplicativo. 

038 

Possibilitar que Cidadão consulte via Portal web, Lista Pública de Espera de Consultas e Exames dos 
pacientes da rede de Saúde Municipal:* Sem necessidade de autenticação (login/senha);* Permitir pesquisar 
pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas;* Disponibilizar localização da lista de 
espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF;* Por sigilo das informações, na lista de espera 
mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes;* Exibir situação do paciente na lista;* Exibir visualização 
de data e horário da pesquisa realizada;* Permitir visualizar e imprimir a lista de espera; 
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MÓDULO DE APLICATIVO SAÚDE DA FAMÍLIA 

001 Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente comunitário de saúde no 
momento das visitas domiciliares. 

002 Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios. Respeitando restrições de uma visita 
• por integrante por turno conforme e-SUS. 

003 Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicilio e integrantes da base de dados central. 

004 Efetuar importação junto ao aparelho (tablet) em aplicativo instalado, de todas as microáreas previamente 
relacionadas ao Agente Comunitário de Saúde. 

005 

0 aplicativo deve permitir registrar as visitas realizadas por usuário, registrando o tipo da visita; finalidade da 
visita (busca ativa); característica do paciente visitado (acompanhamento); outros motivos para a visita 
(outros); sendo que todos os campos solicitados devem seguir integralmente as regras estabelecidas pelo e-
SUS versão 4.1.12 ou superior. 

006 0 aplicativo mobile deve funcionar em dispositivos com sistemas operacionais Android e 10S; 

007 Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as informações em conformidade com 
o Cadastro Individual do sistema e-SUS do Ministério da Saúde. 

008 Permitir durante a visita da ACS, que seja realizada coleta da assinatura do cidadão diretamente no 
dispositivo móvel, conforme configuração obrigando ou não. 

009 Apresentar ao ACS no dispositivo móvel (tablet) o monitoramento sobre os usuários que foram incluídos ou 
removidos da especifica área/microárea de cobertura territorial, relacionando a origem e destino dos dados. 

010 Fornecer os parâmetros de escore de risco padrão Savassi/Coelho do cadastro individual e domiciliar das 
fichas do e-SUS e classificar automaticamente. 

011 Cadastro de Domicílios, seguindo o mesmo padrão de informações do cadastro de domicílios da plataforma 
web. 

12 Possibilitar o registro dos marcadores de consumo alimentar, obtendo as informações da Ficha de 
Marcadores de Consumo Alimentar relativas a cada integrante do domicilio. 

013 
Permitir o envio para Banco de Dados, através de sincronização, para atualizar os dados referentes as 
visitas, onde também serão atualizados no aplicativo e servidor os dados referentes a atualização de imóveis, 
integrantes e novos cadastros. 

014 Permitir ao operador do aplicativo, realizar em poucos passos o envio de uma base de dados (backup) ao 
servidor. 

015 Efetuar apresentação de novas versões do aplicativo, possibilitando a realização de download e atualização 
diretamente pelo mesmo. 

016 

Permitir a coleta de todas as informações dos Agentes Comunitários de Saúde. Seguindo o padrão do e-SUS 
do Ministério da Saúde, (através dispositivos móveis utilizando sistema operacional Android, em dispositivos 
moveis como smartphones ou tablets), com as mesmas funcionalidades existentes no servidor de aplicação. 
0 aplicativo móvel deverá poder trabalhar de forma off-line. 

017 Para a utilização das funcionalidades do aplicativo, não deverá ser necessário que o dispositivo esteja 
conectado 6 internet. 

018 
Permitir acompanhamento dos usuários em relação a área/microárea ao qual pertencem, em relação aos que 
deixaram de fazer parte dela e aos que foram inclusos e que não tiveram movimentação através do 
dispositivo móvel (tablet). 

019 Possibilitar verificação de cidadãos que deixaram a microárea ou que passaram a fazer parte dela e que não 
foram movimentados através do dispositivo. 

020 
Possuir uma rotina para visualização de relatório de condições de saúde, demonstrando o total de pacientes 
que possuem determinada condição de saúde. Dispor de visualização de quantitativos de cidadãos por 
visitados ou não, além de famílias visitadas. 

021 
Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas apropriadas e especificas na criação do aplicativo, portanto, não 
deve ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, 
CSS). qi

022 Deve exibir notificação dos registros que foram alterados, que foram inclusos ou removidos da microárea da 
ACS, e também a origem ou destino das mesmas. 

MÓDULO DE APLICATIVO PARA ENDEMIAS 

001 Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para a 
plataforma Android. 

002 Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web (webview, HTML, 
CSS). 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Ceptro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO  & ...„,„„c.P.L. ep 
003 

Permitir no no aplicativo móvel o acesso somente aos quarteirões ou quadras de atuação do agente comunitário 
de endemias, limitando o acesso a outras áreas que não estão sob sua responsabilidade, garantindo assim 
maior eficiência e controle na execução das atividades de controle de endemias. 

004 Permitir realizar vistorias in loco preenchendo os roteiros de inspeção e possibilitando o registro fotográfico 
das situações encontradas na vistoria. 

005 Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações atribuidas ao 
profissional. 

006 Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento. 

007 Possibilitar realizar o acompanhamento dos planejamentos dos ciclos de Pontos Estratégicos através de 
aplicativo móvel. 
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MAPA DE GESTÃO DE RISCOS N° 02/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. 
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÕES 
PERIÓDICAS, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO DE USUARIOS, GERAÇÃO DE 
INDICADORES DE SAÚDE, ORIENTAÇÃO PARA 0 USO ADEQUADO DAS 
INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PARA OS BLOCOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, ALÉM DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE. 

UNIDADE: SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
Responsáveis pela elaboração: Equipe Planejamento e Demandantes. 
Fase: Planejamento da Contratação — Análise. 
Objetivo: Identificar os possíveis riscos relacionados à contratação do objeto, bem como 
ações preventivas e de contingência para mitigá-los. 
Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-se verificar a classificação na 
matriz de Probabilidade X Impacto (Tabela 1), sendo que os riscos que resultarem em uma 
classificação Extrema (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção dos que os 
demais. 

Tabela 1 — Tabela da •ontua 5o do risco analisado. 
LEGENDA— N VEL DE RISCO 

Extremo 
Alto 

Médio 
Baixo 

IMPACTO 

5 
MUITO ALTO 

4 
ALTO 

3 
MÉDIO 

2 
BAIXO 

1 
MUITO BAIXO 

1 
MUITO 
BAIXA 

PROBABILIDADE 

2 
BAIXA 

3 
MÉDIA 

4 
ALTA 

5 
MUITO 
ALTA 

Matriz de cálculo de Risco, sendo extremo: >15 a 25; Alto: >8 a 12; Médio: >3 a 6; Baixo: >1 a 
2. 
Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos 
relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou 
interferindo em sua qualidade. 
Alto e Extremo: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de 
seguir seu curso. 
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Baixa Alto 8 planejamen 
to eficiente, 
com base 
nos anos 
anteriores. 

para a 
realização 
do 
levantame 
nto das 
demandas 
futuras; 
utilizar de 
dados de 

G 

Gestão e 
Fiscalizaga 
o de 
Contratos; 
criar 
checklist 
para 
verificação 
de 
atendiment 
o dos 
requisitos 

/ Jo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 v 

PEREIRO \2 

rownitn6,4
ESTADO DO CEARÁ 

iniciais 
necessário 
s para a 
abertura de 
uma 
demanda 
na 
unidade; 
atender ao 
procedime 
nto de 
oficializaçã 
o da 
demanda, 
de forma a 
controlar 
prazos e 
responsáv 
eis pelo 
processo. 

Falta de 
clareza 

quanto às 
demandas 
a serem 

desenvolvi 
das. 

Baixa Alto 8 

Fragilidade 
no Estudo 
Técnico 
Preliminar 
que poderá 
levar a 
constituição 
de uma 
solução 
deficiente; 
atraso na 
elaboração 
da 
contratação; 
solução não 
atender aos 
objetos. 

1 — 
Realizar 
Estudo 
Técnico 
Preliminar 
detalhado; 
2 — 
Garantir a 
participaga 
o dos 
integrantes 
requisitante 
s e equipe 
técnica no 
processo 
de 
contrataçã 
o. 

1 — 
Equipe 
Técnica 
de 
Planejam 
ento; 
2 — Alta 
Administr 
ação. 

1 — 
Manualizar 
(criar 
normas ou 
instruções 
normativas 
ou ritos) o 
processo 
de 
oficializaçã 
o da 
demanda, 
estabelece 
ndo prazos 
e 
responsáv 
eis para o 
início e 
término do 
processo; 
2 — Apoio 
temporário 
de 
servidores 
capacitado 
s que 
conhecem 
o 
processo. 

1 — 
Controla 
doria 
Geral do 
Municfpi 
o; 
2 — 
Equipe 
de 
Planejam 
ente e/ou 
Requisita 
ntes 
Técnicos 
. 

Elaboração 
do Termo 

de 
Referência 
inadequad 

o. 

Baixa Alto 8 

Utilização, 
por parte da 
contratada, 
de 
serviços/aq 
uisições de 
baixa 
qualidade 

Elaborar 
adequada 
mente o 
termo de 
referência 
conforme 
as 
caracterfsti 

1 — 
Equipe 
de 
planejam 
ento da 
contrataç 
ao; 
2 — 

1 — 
Elaborar 
Minutas 
padronizad 
as de 
termos de 
referência, 
atendendo 

1 — 
Controla 
doria 
Geral do 
Municipi 
o e 
Assessor 
ia 
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241, 

m» /—iedp- 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO  Vr)

ou em 
condições 
de 
execução 
que não 
atendam às 
reais 
necessidad 
es da 
Secretaria 
compromete 
ndo assim o 
andamento 
dos serviços 
ofertados 
pelos 
mesmos. 

cas do 
objeto 
contratado 
atendendo 
as normas 
vigentes e 
solicitar a 
revisão 
deste, pelo 
setor 
competent 
e. 

Equipe 
Técnica. 

as normas 
legais bem 
como as 
necessidad 
es do 
Órgão 
envolvido; 
2 — 
(Formação 
da equipe) 
Possibilitar 
a 
realização 
de cursos, 
seminários 
e palestras 
ligadas ao 
tema. 

Jurídica; 
2 — Alta 
Administr 
ação. 

Contrataçã 
o com 
p re o 

acimaç da 
média do 
mercado. 

Baixa Baix 
o 

4 

Prejuízo ao 
erário. 
Risco de 
anulação do 
processo. 
Atraso na 
entrega dos 
materiais, 

Realizar 
ampla 
pesquisa 
de preço 
obedecend 
o a 
orientação 
normativa 
específica 
para tal 
fim, em 
fontes 
confiáveis. 

Setor de 
Compras 
. 

1 — Não 
adjudicagá 
o do 
certame; 
2 - 
Anulação 
do 
processo; 
3 — Instruir 
Setor de 
Compras 
na 
obtenção 
do 
orçamento 
básico 
conforme 
norma 
municipal, 
Instrução 
Normativa 
65/2021-
SEGES e 
Artigo 23 
da Lei 
14.133/202 
1. 

1 — 
Autorida 
de 
Compete 
nte; 
2 — 
Autorida 
de 
Compete 
nte; 
3 — 
Equipe 
de 
Planejam 
ento e 
Setor de 
Compras 
. 

ei 
N? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO ''Ait7„
<f% Fls 

Licitação 
Deserta ou 
Fracassad 

a. 

Baixa Alto 8 

Realização 
de novo 
processo 
licitatório, 
adiando 
assim o 
processo de 
aquisição e 
desobedece 
ndo o 
cronog rama 
do PCA. 

1 — 
Realizar 
ampla 
divulgação 
do 
certame; 
2 — 
Apresentar 
o objeto 
bem 
descrito, 
sem 
excessos, 
nem 
restrições 
que 
dificultem a 
participaçã 
o; 
3 — 
Apresentar 
pregos de 
mercado 
bem 
coletados 
como 
parâmetro 
de 
contratag5 
o. 

1 — Setor 
de 
Licitaçõe 
s; 
2 — 
Equipe 
Técnica 
e 
Demand 
antes; 
3 — Setor 
de 
Compras 
. 

1 — 
Realizar 
ampla 
divulgação 
do 
certame; 
2 — 
Elaborar 
cláusulas 
não 
restritivas 
de 
habilitação, 
emissão de 
proposta, 
entrega e 
execução 
contratual. 

' 

1 — Setor 
de 
Licitagese 
s; 
demanda 
ntes; 2 — 
Equipe 
Técnica 
e 
Autorida 
de 
Compete 
nte. 

Contratada 
não 

comparece 
r para 

assinar o 
Contrato. 

Baixa Alto 8 

Atraso no 
início da 
execução 
do 
forneciment 
o; 

1 — 
Deflagrar o 
Processo 
com 
antecipaçã 
o mínima 
de modo a 
ter prazos 
de 
convocaga 
o de
remanesce 
ntes sem 
compromet 
er o
planejamen 
to e os 
serviços 
públicos; 
2 — 
Garantir a 
agilidade e 
habilidade 
na 
negociação 
dos 
remanesce 

1 — 
Agente 
de 
Contrata 
gão; 
2 — 
Agente 
de 
Contrata 
oo. 

Acelerar o 
processo 
de sanção 
ao licitante 
que não 
cumpriu 
suas 
obrigações 
. 

Autorida 
de 
Compete 
nte e 
Comissa 
o 
Processa 
nte. 

Cb) 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



vernimenbcb
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ntes. 

Contratada 
não 

consegue 
cumprir 
com os 
termos 

firmados. 

Média Alto 12 

1 — Atraso 
na 
aquisição/se 
rvigo do 
objeto, 
compromete 
ndo a 
entrega dos 
materiais; 
2 — Divergir 
do 
cronog rama 
do PCA. 

1- Elaborar 
termo de 
referência 
e contrato 
com 
informaçõe 
s bem 
discriminad 
as a 
respeito do 
material a 
ser 
adquirido, 
contendo 
informaçõe 
s a respeito 
dos prazos, 
responsabil 
idades e 
penalidade 
s em caso 
de 
descumpri 
mento. 
2 — 
Garantir 
agilidade e 
habilidade 
na 
negociação 
dos 
remanesce 
ntes. 

1 — 
Demand 
antes e 
Equipe 
de 
Planejam 
ento; 
2 — 
Agente 
de 
Contrata 
gão e 
Autorida 
de 
Compete 
nte. 

1 — 
Encaminha 
r 
notificaçõe 
s 
tempestiva 
s 6 
contratada; 
2 — 
Acelerar o 
processo 
de sanção 
ao licitante 
que não 
cumpriu 
suas 
obrigações 
. 

1 — 
Autorida 
de 
Compete 
nte e 
Gestor 
de 
Contrato 
s; 
2 — 
Autorida 
de 
Compete 
nte e 
ComissA 
o 
Processa 
nte. 

a F It de recursos a 

orçamentár Baixo Alto 8 

Não 
realização 
das 
atividades 
que 
dependem 
do serviço. 

Averiguar 
antes da 
criação do 
termo de 
referência 
a 
disponibilid 
ade 
orçamentar 
ia para 
esta 
contrataçã 
o. 

Secrettri 
o junto 
ao Setor 
de 
Contabili 
dade. 

Reserva ou 
realocagão 
de 
recursos 
orçamentár 
ios e 
financeiros 
pelo gestor 
do 
orçamento. 

Secrettri 
o junto 
ao Setor 
de 
Contabili 
dade. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA. MUNICIPA.I_, DE 

PEREIRID ks, 1 v.,. 
A empresa Cobrar no Agente Acelerar o Autorida 
pode não momento de processo de 
conseguir da licitação Contrata de sanção Compete 
cumprir com os gão e ao licitante nte e 

Contrataçã o serviço documento Autorida que não Comissa 
o de 

empresa 
contratado, 
resultando 

s 
referentes 

de 
Compete 

cumpriu 
suas 

o 
Processa 

sem aporte 
financeiro 
suficiente 

para 
prestação 

dos 
serviços 

Baixa Alto 8 

em atrasos, 
qualidade 
inferior ou 
ate mesmo 
no não 
cumpriment 
o do acordo. 

A 
qualificaçã 
o 
econômica 
que mostre 
sanidade 
financeira 
para a 
execução 
do 
contrato. 

nte. obrigações 
. 

nte. 

() 
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ESTADO DO CEARÁ 
t ennansne\ 

PREFEITURA NIUNICIP.AI, DE 8

PEREIRO 
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGA0 ELETRÔNICO N° 1712.01/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO INTEGRADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, SUPORTE 
TÉCNICO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, GERAÇÃO DE INDICADORES DE SAÚDE, 
ORIENTAÇÃO PARA 0 USO ADEQUADO DAS INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PARA OS BLOCOS DE ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, ALÉM DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, 
CONFORME ANEXO I. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação 
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

LOTE - 

item ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

, 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n° 

lak,) 
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PEREIRO

verniniftg, 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA N°01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 
interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

A) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição, 
B) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da 
Constituição Federal; 
C) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inid6nea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de PEREIRO-CE ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
D) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
E) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
F) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
G) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021); 
H) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena clout. 299 do Código Penal. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° .11 

4/ 
ik) 
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A/ PEREIRO
QP 15400 44

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MODELO N°02 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

.4/ 

cv 

%) 
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ESTADO DO CEARÁ 

4) 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

venvinenbr4
217-? <si

Fls 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto A Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE, no processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 1712.01/2024, cujo 
objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO DE GESTÃO EM SAÚDE 
PÚBLICA. INCLUINDO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO DE USUARIOS, 
GERAÇÃO DE INDICADORES DE SAÚDE, ORIENTAÇÃO PARA 0 USO ADEQUADO DAS 
INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PARA OS BLOCOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, ALÉM DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE, PARA ATENDER As NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante 
deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes 
de habilitação e proposta de pregos, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

OBS.: No caso de procuração particular  , reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 
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CONTRATO N° 

voinan•ntec,. 
ESTADO DO CEARÁ 

cr - 219----N 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO Glk.„--- ...... I 
ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE  , COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

, 

0 MUNICÍPIO DO PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
 , n° , Centro - Pereiro/CE - CEP 63460-000„ inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°  , através da SECRETARIA DE , neste 
ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
 , com endereço na Rua  , N°  , bairro 
 , em  , Estado do  , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , representada por  , CPF n° 
 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de PREGA0 ELETRÔNICO N° , PROCESSO N° , 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 
147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23, sujeitando-se os contratantes As 
suas normas e As cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a 
Lei Federal N° 14.133/21 na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23, devidamente 
homologado pelo SECRETARIA DE   do Município de PEREIRO — 
CE. 

, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA 0 FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO
INTEGRADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS, SUPORTE TÉCNICO, 
TREINAMENTO DE USUARIOS, GERAÇÃO DE INDICADORES DE SAÚDE, ORIENTAÇÃO 
PARA 0 USO ADEQUADO DAS INFORMAÇÕES E MONITORAMENTO DA UTILIZAÇÃO 
DO SISTEMA PARA OS BLOCOS DE ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, ALÉM DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PARA ATENDER As 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I. 

CLAOSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$   ( ), conforme planilha em 
anexo. 

CLAOSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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c#1#19 Fls 

PEREIRO ,..timarCP1.
mwrfr— - 

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 
4.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
4.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela Administração da Contratante; 
4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
4.2.4.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4.2.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
As suas expensas; 
4.2.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
4.2.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
4.2.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
4.2.9.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
4.2.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
4.2.11.A Prefeitura Municipal de Pereiro/CE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. 0 objeto pretendido na presente licitação é fornecimento de licença de uso de Sistema 
Informatizado Integrado de Gestão em Saúde Pública. Incluindo os serviços de implantação, 
manutenção, atualizações periódicas, suporte técnico, treinamento de usuários, geração de 
indicadores de saúde, orientação para o uso adequado das informações e monitoramento da 
utilização do sistema para os Blocos de Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, além de 
Vigilância em Saúde, deverá atender a Secretaria de Saúde e Saneamento do município de 
Pereiro/CE. 
5.1.1 De maneira especifica, alguns requisitos mínimos devem ser atendidos: 
a) a contratada deverá executar o objeto no prazo, em etapas, dentro da padronização 
seguida pelos órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de 
Referência e requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme 
estabelecido em Ordem de Serviço, nos endereços especificados no instrumento 
convocatório; 
b) A empresa deve se responsabilizar por todas as medidas e compromissos estipulados na 
legislação especifica sobre a excelência e características dos serviços a serem entregues, 
atendendo aos padrões técnicos atuais, de qualidade elevada e reconhecidos no mercado; 
c) A contratada deverá descrever os serviços que serão executados, contendo os materiais a 
serem aplicados e/ou substituidos, de acordo com as determinações dos projetos a serem 
atendidas pela contratada; 
d) Todos os serviços devem estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentos 
municipais, estaduais e federais aplicáveis; 
e) A contratada deverá estabelecer um cronograma claro para a execução dos serviços, 
dividindo o projeto em fases e estimando o tempo necessário para cada etapa; 
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f) E responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, 
de acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, 
código civil, devendo atender além dos encargos contidos nas cláusulas contratual, edital de 
licitação e no Termo de Referência; 
g) a contratada deverá executar e/ou fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 
h) A contratada deverá fornecer mão de obra habilitada e itens necessários conforme 
cronograma das atividades; 
i) nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como fretes, 
impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e deverão ser 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município; 
j) a contratada deverá ainda arcar, As suas expensas, com todos os custos diretos e indiretos 
relativos A contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação, estadia, 
combustível e outros, os quais deverão ser considerados para efeito da formulação da 
proposta de preços apresentada no certame; 
k) a proposta da contratada deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda 
conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 
I) todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada; 
m) não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 
n) a contratada deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
o) será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
p) serão exigidos os documentos relativos A regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 
q) a empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações 
oficiais; 
r) a contratação deverá se dar através de pregão eletrônico; 
s) a contratação será até 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 
t) A contratada deverá descrever os serviços que serão executados, contendo os materiais a 
serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos a serem 
atendidas pela contratada; 
u) a contratada deverá obedecer As Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) publicadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito do objeto em 
questão; 
5.1.2 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 
5.1.3 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.1.4 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau 
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5.1.5 Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 
96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de 
custos desnecessários ou mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa 
contratação não despende grandes vultos. 
5.1.6 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
5.2.Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transporte; 
5.3. Responder pelos danos causados diretamente A Prefeitura Municipal de Pereiro ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade 6 fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
fabricação; 
5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto 
deste Pregão; 
5.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
5.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatário; 
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
5.10.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.11.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.12.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.13.Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por elessolicitados; 
5.14.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.15.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado A Câmara ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos 
oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
6 Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
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FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
5.17.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
5.18.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
5.19.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
5.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 
5.21.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116 parágrafo Calico, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
5.22.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
5.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.24.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.26. As empresas devem se responsabilizar por todas as medidas e compromissos 
estipulados na legislação especifica sobre a excelência e características dos serviços a serem 
entregues, atendendo aos padrões técnicos atuais, de qualidade elevada e reconhecidos no 
mercado. 
10.26.1 De maneira especifica, para a prestação do serviço, alguns requisitos mínimos devem 
ser atendidos: 
a) As contratadas deverão executar o objeto no prazo, em remessa parcelada, dentro da 
padronização seguida pelos Órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência e requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, 
conforme estabelecido em Ordem de Serviço, nos endereços especificados no instrumento 
convocatório; 
b) As contratadas deverão executar e/ou fornecer diretamente o objeto, não podendo 
transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição 
de qualquer natureza; 
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e deverão 
ser apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município; 
d) A contratada deverá ainda arcar, As suas expensas, com todos os custos diretos e indiretos 
relativos A contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação, estadia, 
combustível e outros, os quais deverão ser considerados para efeito da formulação da 
proposta de preços apresentada no certame; 
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e) A proposta da contratada deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda 
conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 
0 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada; 
g) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 
h) As contratadas deverão declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
I) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
j) Serão exigidos os documentos relativos é regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 
k) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações 
oficiais; 
I) A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico; 
m) A contratação será por 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma dos 
artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
n) As contratadas deverão realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança 
vigentes; 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 
de , podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 14.133/21 e 
suas alterações posteriores. 
6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE 
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos 
termos do Edital. 

, 

CLAOSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE 
 do Município de PEREIRO, que atestará a entrega do objeto licitado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE , 0 pagamento será 
efetuado, no prazo de até 10 (DEZ) dias úteis a entrega do objeto licitado 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro , sob a dotação orçamentária n°  , elemento(s) de despesa(s) 

CLAOSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-8o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/21; 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
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9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 
14.133/21; 

CLAOSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidor(a), 
  formalmente designado(a) pela autoridade competente para 
este fim. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Câmara ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, 5 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de20% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, 
de 20% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alit-lea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59°, da Lei n° 
14.133 de 2021) 
11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada 
judicialmente (art 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.4.Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.5.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei n 
14.133, de 2021). 
11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos la IX do art. 137 da Lei Federal n°14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas 
no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei n° 14.133/21. 
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CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
13.1 Incumbirá 6 CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde A manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

PEREIRO-CE,  de de 20_. 

SECRETARIA de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 

2. 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 
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